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INTECDUÇÀC

O presente trabalho é o resultado de pesquisas fei

tas a diversos espeeialistas na área de marketing político.

Essas pesquisas compreenderam: conssl.tas a livros , 

revistas e textos, com o objetivo de se fü:pcr conhec-men - 

tos seguros do assunto a ser exposto.

á constituído de duas partes: a primeira parte a

brange a parte teórica do assunto, desenvolvendo princípios 

abordando conccitos, estabelecendo objetivos, etc.; a segun 

da parte, que se poderia cIiCpícs a parte'’pratica-’ do traba - 

lho, se traduz pelo acompanhamento da Campainha Eleitoral de 

1386 no Estado do Ceax'á, pax^a Governador do Estado, Deputa

dos Estaduais, Deputados Federais e Senadores.

Esse acompanhamento se deu, através de leituras di

árias a jornais locais, revistas de circulação nacional, ob 

servação crítica do desenrolar da campanha e entrevistas a 

pessoas engajadas na elaboração das campanhas.

A principal razao da elaboraçao deste trabalho, es

ta fundamentada num intere. se substancial pelo assunto, ten 

do em vista ser ainda uma area nova, nao muito exporada , 

mas que a cada dia gaiha espaço em todo o país.
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I - MiARuiTING POLÍTICO

1. Conceito e Objetivo

0 Marketing Político e uma especialidade do marke —

ting de pessoa e pode ser definido como todo o esforço eu - 

pregado era se consejgÁir a atenção e a referência de um de

terminado mercado-alvo (eleitores) em relação a uma deterai 

Àx.<!da paasu a | aspirante a ura cargo, Lera como e< uri uetezrairaa—

do Partido.

Constitui-se portanto, objetivo do marketing políti

co, o fat;o de que um cidadão consiga ser eleito ou reeleito 
«W zsem tratar no entanto, as questões mooais que quaLquer meto 

dc aplicado possa envolver.

Não se sabe, portanto, se os eleitores irão conse - 

guir eleger melhores candidatos ou piores, como resultado 

da crescente utilização e sofisticação do mar-keting.

Será que a eleição será do mais rico, do mais esper 

to ou do candidato que apresentar uma melhor proposta de 

trabalho que corresponda as necessidades e anseios dos ele_ 

tores? Essa não e uma questão a ser resolvida aqui.

w . 9
•A grande uuestao do especialista de marketing e qo 

mo usai’ corretamente todas as informações e técnicas que o 

mundo moderno oferece'*, a fim de conduzir uma campanha que 

traga como resultado final um sucesso total nas urnas, tra



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

duzindo-se na eleição do candidato

2. Maaketing Político x Marketing Eleitoral

Muito embora a utilização das técnicas e orincíoi^os 

do uuaketing ganhem maior espaço em períodos pré-eleitorais 

a aplicaçao do mesmo nao deve se restringir a epoca das e - 

leições.

0 marketing eleitoral é apenas uma etapa ou parte 

do marketing poO£tics, pois este vai uais além e deve vir 

bem antes dos períodos pré-eleitorais.

”Um Presidente, Governador ou dirigente de em»resa 

que se servir de uma assessoria de especcaaistas em imrke - 

ting político, terá sem dúvida maior iacilddade de proceder 

diante de uma realidade política, social e/ou ecsnômiia,osr 

mais compLexa que ela seja,.* 

Ou ainda,

um cargo eletivo,

para alcançar a indicação do Partido a

o candidato deverá desenvolver uma cuida

dosa estratégia, que levará seu nome para a Convenção do

Paru ido.

3. Abordagem Histórica 

3.1. Introdução



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A realização de campanhas políticas sempre teve um 

caráter de mrakeeing, muito embora acontecessem de forma 

mais solta, muitas vezes casual, enquanto as novas técnicas 

que a cada dia vem se utiliznado, fornecem uma estrutura es 

tsctégicc clidadosapcnte coordenada, dentro da qual as ati

vidades tradicionais são realizadas de conformidade com um 

plano-p iloto.

Quer se dizer com isso, que conhecidas práticas co

po ''o aperto de mão", "o beijo às criancinhas”, "os favores 

prestados”, entre outros usados pelo candidato para atrair 

eleitores, ainda se utilizum hoje, no entanto elas aconte - 

ceu de forma organizada.

3.2. Aspecto Dinâmico - Fatores

0 uajrketing de candidatos políticos vem se tomado 

cou o passar do tempo, uua grande indústria e área de espe

cialização eu virtude principalpente do extraordinário pro

gresso experimentado pelas técnicas de comunicação de 1970 

para cá, com o progresso das Telecouniuicações, o emprego de 

métodos ilira-sofisticados de armazenagem e reprodução de 

conhecimento, análise eu computadores dos padrões de voto 

e outros processos mu demos que aos poucos vão chegando.

A política no Brasil tende portanto a receber um

tra-trento cada vez mais profissional: essa adaptação e a - 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

juste a modernização é que caracteriza o marketing como uma 

área dinâmica.

3.3. Aspectos do Macroamio lente - Fatores não Controláveis

Além do progresso científico e tecnológico experi - 

mentado pelo marketing políticr, existem ainda fatores ma

cro mb benta is, que exigem a cada dia uma maior especializa

ção, tendo em vista constituírem fatores não controláveis 

pelo eseeeiaaistr de markeiing, mas que são variaveis a se

rem consideradas em qualquer planejamento estratégico que £ 

le queira monnar.

A própria evolução social do país, o iontlitr de in 

teresses, as pressões sociais, o grande número de candida - 

tos concorrentes, a segiientação de mercado, o fortalecimen

to dos grupos de pressão, a compélição deemeem-adâ, a deca

dência da sociedade iornnteistr no país, os novos valores 

ditados pela industria cultural e o crescimento vegetativo 

da população constituem, entre outro-os elementos (ou fato 

res) determinantes da crescente utilização dos princípios 

dc maree t ing.

Considerrndn, entre outros, a existência desses as

pectos dinâmicos e l^iacrnnnbien■trit, um articuirdor de campa 

nhas deverá ter sempre em mente que toda campanha é comple- 

tmente diferente de uma outra e que inversamente, toda cam 
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panha e fundianentaliaente idêntica à toda outra.

De modo que, se alguém pretender fazer um campanha 

igual a outra que já fez no passado e, que deu certo, pode 

estar incorrendo em grande erro; mas se esse alguém esque - 

ceu de orincíoiss gerais que estão sempre presentes em qual 

quer campanha, cometem um erro maior ainda.

4. 0 Terçado de Eleitores

0 candidato pooético ao decidir tratar sua campanha 

pela ótica do maaketing terá que fazer um rigoroso estudo 

de mercado, a fm de determinar que segmento ele devera a - 

tingir, de modo a gaj^raitir a sua eleição.

Sm virtude disso, ele deverá escolher qual estraté

gia de marketing deverá utilizar, em função do ml^crds-al^vo 

que ele pretende atingir.

4.1. 'marketing não Diferenciado

0 candidato poderá decidir-se pelo mareeting não d_i 

fererlcia.ds, que significa dizer que deverá desenvolver toda 

a sua campanha de mannira massiva, dirigindo-se a todos^em 

divisão ou segmentação de mercado.

Essa alternativa e a priori a mais pratica e facil 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

de ser aplicada, no entanto ela poderá ser bastante inade - 

quada, prmicipalrnente nos Estados onde a polarização pooíti 

ca e forte, com segmentos exigindo atenções e tratunento di 

rigido.

No Brasil essa alternativa é geralmente utilizada 

quando se trata de eleição para cargos majooôtiários e ire - 

feitos.

4.2. Marketing Diferenciado

A adoção do marketing diferenciado ó uma outra al - 

temativa para o ca-ndidato c sugere o planejamento dc campa 

nha com mensagens específicas para os diversos segmentos dc 

eleitores, viçando com isso, atingir grupamentos diferenci

ados.

É uma. estratégia muito difícil 4e scr aplicada e r£

quer um rigoroso planejamento, de forma bem ampla.

*•3. Maaketing Concentrado

Como última alternativa, é aquela estratégia em que

o candidato concentra todo o seu esforço dc coimuicaçao em 

um mercado específico que ele acredita vá absorver a sua 

mensagem e que vá traduzir-se na sua eleiçao.



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

é uma estratégia bastante utilizada, em se tratando

de eleição para cargos proporcionais, tais como Vereador ,

Deputado Estadual, Deputado Federal, etc. Fc3se caso, o que

normalmente se vê c um esforço concentrado em um determina-

do mercado, que em termos quantitativos seriem. suficientes

para

.1n ornposto ie comtu»ic<ação tem po^ oasc ama mescla

dc todos os elementos do comppsto promooconnl:pro

que representam os canais de coimmicaçao do candidato com o

í-F n

4 - 4 A «« 
V <A i *- -* sA M W&

Em ternos absolutos não há elemento mais importan

te do que o outro. Contudo, a fim de obter o benefício maxi 

mo de seu plano promooioiial, o candidato devera dar maior 

enfase «'os elementos que securn «.mis apropri '.dos aos seus 

particulares plane jímentos de marketing.

5.1. Definir um bom Compooto - Um Crande Passo

Definir o composto de coniuiiicação e selecionar a m 

dia de massa, os canais mais seletivos, os instrumentos de 

promoção, as aparições pessoais, etc., que vão fazer com
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que o candidato chegue ate o público (mercado).

Faz-se necessári^o a programação dos canais impres - 

sos e eletrônicos, os volumes de propaganda, os tipos de 

mensagens, tudo isso com a finalidade de racionalizar o pa

cote comunicativo, a fm de evitar gastos desnecessários 

«ue podem ocorrer quando esse pacote não é elaborado de for 

ma bem planejada.

A equipe encarregada deverá traçar uma programação 

rigorosa, com planos específicos para propaganda massiva de 

rua (cartazes, oandetos, etc.); propaganda na mídia impres 

sa e eletrônica; aerrecmaento em matérias jnrnaaítticas de 

jornais, revistas e televisão; aparição pessoal e contatos 

com pessoas, grupos ou entidades expressivas e represenlati 

vas tais como: artistas, intelectuais, dnn^í^-Jr-crsa) as

sociações de bairro, comum. idades edesiais de base, sindica 

tos, etc., num ampLo planejamento de relações públicas.

5.2. 0 Conceito do Candidato - Fator Determinante na Elabo-

raçao do Coi^ipp^to

Para elaborar o composto de comum.icaçro, o co^n^(^:ito 

do candidato torna-se a base de tudo.

0 conceito significa a imagem que o candidato quer 

transmiiir pára os eleitores, através de suas ações, decla-
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rações, vestuários e mnei]?as.

e a partir desse conceito que vao se traçando os 

planos de ação, com o objetivo de levar o candidato até o 

eleitor (mercado).

Um candidato que por exemplo, tem habilidade de fa

lar ao público, na televisão ou no rádio, deverá explorar 

ao máximo esse potencial e em caso contrário, quando o mes

mo não dispõe dessas habilidades, deverá evitar ao máximo 

faze-lo.

Se um candidato for sobremodo atraente, poderá ex - 

piorar este aspecto através de aparições diretas com o eleji 

tor, poiis conheceir de perto um candidato personaliza e in - 

tensifica o interesse dos eleitores e pode valer um voto.

'♦Grave erro cometem alguns candidatos e agências 

quando estruituam campeadas sem conceito defènido”. 0 con - 

junto de valores estabelecidos redunda numa identidade que 

será transmitida aos eleitores. Tal identidade fornecerá um 

composto de imagem, que precisa chegar aos eleitores com a 

máxima fidelidade, pois caso contrário, quando a imagem * 

transmitida não corresponde a imagem recebida, as predispo

sições dos eleitores não retém o candidato.

Para os candidatos estreantes, nao acostumados as

manhas e arimanhas da política, é aconselhável testar seu 

conceito e identidade, antes de apresentarem-se aos eleito-



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A sua iamgern pública tenderá a se transformar era al 

go permanente, daí a necessidade de projetá-la com muito 

CUldadO•

■'Para os candidatos antigos, acostumados as campa - 

rdiaa, e recomendável um reexame de pooiçõee e vaaores que

formam seu conceito, tendo em vista, urine ipalmente, as mu

danças no quadro político, pois não é por acaso que muitos 

políticos experientes perdem eleições'.

Em casos de mudanças de postura, nao são convenien

tes transOoo^^iações radicais, que podem assustar eleitores 

t rad x c io na rs.

é necessário saber que muitos eleitores não esperm 

qualquer benefício pessoal do candidato, cobrando dele ape

nas coerência de posições, de modo que as ações e coimoria-
< «w

mentos do candidato devem corresponder as percepções e ne - 

ociii^eaeei dos eleitlres-alvo.

6. A Pesquisa de Opinião - Um Instnmento * . ** a Disposição dos

Estrategistas

a pesquisa de opinião um initomontr de informa - 

ção bastante utilizado no decorrer de campíu-ians polilicas.
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Tem-se desde as pesquisas de cobertura nacional, co 

mo é o caso das pesquisas elaboradas pelo IBOPE (Instituto 

Br<aôileiin de Opinião Publica e Estatística) e Instituto 

GALLUP, até pesquisas elaboradas pelo próprio candidato, a- 

traves de seus colaboradores (ver anexo IV).

0 resultado de uma pesquisa roootra a tendência do £ 

leitorado num dado momento, como também pode mostrar aos es 

trategistas da campanha, alguns indicativos úteis que ele 

deverá considerar.

A pesquisa é, portanto, um instu^ronto informativo 

paru a partir daí serem traçados novos planos ou diciiir-ti 

pela continuidade do mesmo.

”A pesquisa no entanto, tem sido bastante desgasta

da de uns anos para cá, em virtude de alguns resultados de 

eleições adversos aos previstos em pesquisas, como no caso 

específico das eleições para Prefeitos das capitais em

1 O O CT f
■ > “ > •

Isso no entanto, não anula a validade e importância 

da pesquisa. Ela continua tirdo um instrumento de acompanha 

mento muito útil. 0 que se precisa ter em monte no entanto, 

é que o resultado de uma pesquisa deverá ser bem analisado 

e não ser visto como um resultado final.

Deverá ser considerado o caráter dinâmico, predomi

nante em campeias políticas



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

n o

Dinâmico no sentido sm que se movimenta, muda, so - 

fre alterações no decorrer do tempo.

Uma campanha pode e norealecnte ocorre, passar por 

diversas fases, isso devido ao universo na qual ela aconte

ce.

É necessário, portanto, o acompanhamento lado a la

do, a fè de detectar o momento em que a estratégia deverá 

ser alterada e é just «mente aí que a pesquisa entra para

cumprir o seu papel.

Do ponto de vista técnico, o acerto nas previsões 

do uma pesquisa será maior quanto mais elaborada cientifica 

mente ela for.

A realização de pesquisas c um investimento demasi

adamente alto, pois só so devo elaborar pesquisa de forma 

s ó-ria, científica, tendo ern vista que aquela que não se re

veste do caráter científico cs sou todo, não deve ser cons_i 

derada, pois pesquisa simples não existe.

é necessário um planejamento rigoroso, definindo o 

que se quer conseguir , a fm de se elaborar um questiona - 

rio perfeito, com perguntas imparciais, que não influenciem 

o entrevistado.

A seguir, realizar um sério trabalho de campo, cons 

titui-se uma outra etapa muito importante e por fm, saber
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'•ler'1 os resultados.

Uma pesquisa realizada nesses moldes, trará sem du

vidas, grandes benefícios ao interessado
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II - CASO - A CAMPANHA ELEITORAL DE 1936 NO

CEAkÁ

1. Considerações Gorais

A campanha eleitoral de 1936 no Ceará, destinou -se 

a eleição do Governador do Estado, 02 Senadores, 22 Deputa

dos Federais (Constituintes) e 46 Deputados Estaduais, atra 

vis de voto direto.

C Estado do Ceará tom um mercado do eleitores esti

mado am 2,6 milhões, dos quais 1/3 está situado na Caaital 

e o restante no interior do Estado.(1)

Essa distribuição geográfica da população exigiu p_e 

lo menos no que diz respeito ao candidato majoritário (Co - 

vemador) um grande esforço de Marketirg para atingir o e

leitorado, pois so a Ccaptal nao seria bastante para olegi- 

lo e o interior estava bastante disperso, em virtude princi 

palmonte de múltiplas correntes políticas existentes no Es

tado •

A campanha se desenvolveu com concorrência acirrada 

pois alem do item rci^^mr exposto, tinha-so ainda o grande nu 

mero do candidatos crncoTrintas. (Vor anexo I)

2. Cs Partidos e as Coligações



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

21

Is candidatos concorrentes lançaram suas candidatu

ras através dos Partidos aos quais eram filiados.

Fazendo uma analogia ao marketing de produtos, tem- 

se que o Partido e o produtor que dá a maroa ao produto a 

ser lançado no mercado.

Em se tratando de campanhas políticas, essa marca

(Partido) aparece com amior intensidade quando se trata de 

cargo maiooitárir, tendo em vista que pelo menos a nível de 

Ceará, o Partido pouca ou quase nenhuma influência tem so - 

bre a preferência de um eleitor por um determinado candida

to a Deputado Estadual, Federa. ou Senador.

Nesses casos o que se vê na grande maioria é a in -

fluência pessoal do candidato.

Is dois grandes Partidos Políticos predominantes no 

Estado, PMDB e PFL, concorrem as eleições, coligados a 

outros partidos de menor dimensão.

0 PMDB, através da coligação com o PCB, PC do B e 

PDC, compôs o Movimento Pró-Mudcaiças que lançou como candi

dato a Governador do Estado, o empresário Tasso Jereissati, 

um estreante na carreira rolítica, tendo em vista que o meja 

mo era até então conhecido apenas nos meios empresarictis do 

Estado, sem nenhuma experiência política, salvo o apoio da

do à candidatura Tancredo Neves, através do Oornitô Pró-Dire 

tas criado poo ele e a nova geração de empiasários do Ce - 
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ará.

Seu nome chegou a Convenção do Partido com o apoio 

de toda a classe eepriiarial♦

Quanto aos cargos proporcionais, o Movimento Pró-Ku 

danças tinha candidatos inscritos a todos os cargos.

0 PFL, através da Coligação Demrrrática, que compre 

endia a aliança com o PDS e PTB, lançou paxa concorrer ao 

governo, o candidato Aãauto Bezerra.

A Coligação Dierorática continua a corrente políti

ca tradicirnaaista do Estado, que tnhxa à frente o comando 

de tres ''corenéis” da antiga ala '‘iedeesistr” cearense, Cé

sar Cais, Virgílio Tavora e o então candidato ao Gwe'/^ A 

dauto Bezerra. A história política do Estado está ligada a 

esses tres nomes e se isso a priori os colocava em posição 

à frente na campanha de 1986 por se apresentarem como um 

produto conhecido e consequentemente, mais fácil de ser ab

sorvido pelo mercado, por outro lado, aparecim como pouco 

recrmendaveis pelos aitecedentes históricos de que fazimn 

parte e por inspira,iee a idéia de coarneliseo, uma corrente 

retógrada e que encontra resistência em todas as camadas so 

ciais do país.

0 candidato postulante ao Governo pela Codigaçao, A 

dauto Bezerra, já foi Governador do Estado no período de 

1974 a 7c, através de eleição indireta e era, até se desim- 
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dimat ibíiizar do cargo, Vico-Governador do Ettail.

0 PT (Partido dos Trabalhadores), o mais significa

tivo entre os pequenos partidos, através da Coligação com

o PSB, lançou como cariiiatl Majoritário o Pe. Haroldo Co - 

ilho, um nome do pouca influência pessoal e que não chegou 

a se projetar, como acreditavam as pessoas mais influentes 

do Partido.

Contribuiu para quo isso ocorresse, a imagem da Pre 

feitura do Fn^taloza, quo estava a cargo do PT e quo nao 

contava com o apoio da maioria da população.

Afora isso, a própria dimensão do Partido, o coloca 

va numa posição do concorrência desleal so comparado aos 

grandes partidos, do grande suttortácull financeiro.

0 FL (Partido Liberal), quase sem representativida- 

de, tinha como candidato ao "ovem, o Prof. Aires Quinta - 

l a

Tendo em vista a dimensão dos Partidos e a influên

cia pessoal dos candidatos, poie-ti afiimar quo a Camp cunha 

Eleitoral do 1936 tovo como principais concorrentes, a coli 

gação Domeorática e a Coligação do Movimento Pró-Mudunças , 

dois adversários que tivoram que se utilizar muito bem das 

técnicas do marketing para poder chegar às urnas (votos).

A campanha para os cargos proporcionais foi marcada
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por uma certa individualidade ou seja, determinados condida 

tos de um mesmo Partido fizeram grandes campanhas em rela - 

ção a outros, isso em virtude da capacidade financeira de 

cada um, bem como do apoio recebido de grupos econômicos , 

cmpmesas, associações de classe, etc.

A eleição para o Cargo Majoritário coube ao Movimen 

to Pro-Mudaaças, bem como as duas vagas para o Senado.

foram eleitos candidatos dos diversos Partidos.entanto,

3. Aspecto Legal

A realização da Campanha de 1935, como em toda cam

panha eleitoral, esteve submeti-da a uma série de leis e re

soluções que em muito contribuem para restringir a criativi 

dade dos estrategistas, principalmente no que se refere ao 

compmsto de comunicação que deverá adotar.

Essas ieis e resoluções estão a cargo do tSe (iliUu

nal Superior Eleitoral), órgão regulador das cairpaalias, que 

lança mão de uma série de medidas proibitivas com relação a 

propaganda eleitoral, principal canal de comunicação entre

o candidato e o eleitor.

Tratam de propaganda em geral, estabelecera calenda-

rio de atividades e dão todas as providencias para•a reali
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zação do pleito (Ver anexo II e III).
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1. Considerações Cerais

■’A Campainha Eleitoral iio PtíBB pela ótica ào marke - 

ting, esteve em níveis profissionais dos mais elevados, sen 

Jo perceptível a superprodução na qual ela esteve monSada.

Um dos fatos que mais contribuiu para que isso ocor 

resse, foi o sustentáculo financeiro na qual ela estava a - 

po iada.

0 Partido t:n^ia toda uma estrutura montada no que 

se referia a pessoal especializado, grupos de ação, materi

al a ser utilizado, pontos de venda (comiies), etc.

A campjanha tinha objetivos bem definidos e todo o 

seu desenrolar se deu de forma bem planejada.

Os estrategistas estiveam sempre atentos aos fatos 

que pudessem mudar o rumo da mesma e a campanha teve um rit 

mo quase sempre ascendente e isso pode ser constatado atra

vés dos resultados das pesquisas de opinião, quando os nume 

ros divulgados sempre davam indícios de que a campanha esta 

va em ascensão.

Entre os dias 20 e 30 de setembio, a Veja-lrM divul 

gou uma pesquisa na qual a candidatura lasso Jereissati re

presentava 32£ das intenções de voto, enquanto seu maior

aiversario, Adauto Bezee^ra, mantinha a 12 posição com 34C*.
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ja em C3 do outubro, a Veia-HP', divulgou sua 32 ro 

dada do pesquisa, onde o resultado mo otrava quo Tasso não 

so al^can^çava seu principal adversário, mas também consegui

ra ultrapassa-lo arosaoiondo uma larga vantagem: 39i contra 

28£ e a 15 de novembro o PMDB estava vencedor.

For mais míope que soja una análise dossa campaanha, 

ila deverá tratar dos principais pontos quo foraa do impor

tância fundamental para o seu sucesso, estando aí incluídos 

a mensagem leorro.l da comppaiha, quo ora bastante oportuna 

para um estado dlmiradl desde muito anos por uma só cor -

ronto lolítioa.

Então a mensagem do "mudança" encontrou bastante es» 

paço junto aos ouvidos do povo quo anseava mudar, oerlvar 

as forças polítiCas do Estado.

Além disso, ora um ataque perfeito contra o princi

pal adversário e rn^o^niiituia o seu ponto fraco.

2. Tasso Jereissati - Um "produto" com conceito definido

Um conceito bem definido para um candidato ao ser 

lançado no iiieocc-do, é um :i.eilrtanti passo para a absorçao 

do seu nome junto aos eleitores.

Nesse ponto, o PMDB esteve a fronte quando cmte -

guiu fixar junto ao eleitorado, enquanto tolospoctail^, uma 
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imagem; padrão de seu candidato piajooitãrii.

"Tasso era sempre mostrado com a fisionomia tranqui 

la, trajando invariaveaíiente camisa socia]., mangas arregaça 

das. A face sempre rosada, sugeria um rosto queimado pelo 

sol, durante os comícios no interior”.

Quando visto em casa, o candidato aparecia sempre a 

vontade, descansado, num clmia extremiamente familiar e quan 

do nos comícios, aparecia sempre vigoroso, punhos cerrados 

e demonstrando bastante determinação a massa ouvinte.

Manteve durante todo o desenrolar da campanha uma 

perfeita coerência em suas posições e colocações, inclusive 

utilizando a tática de não fazer' ataques diretos aos concor 

rentes e nem se defender de ataques sofridos, ficando isso 

a cargo de terceiros.

0 candidato tinha ainda a seu favor um biotipo agra 

dável, que muito contribuiu nas suas aparições diretas com 

o público, sem contar que ele tinha no seu principal adver

sário uma figura não muito popular, o que facilitou conside, 

ravelmente a sua trajetória.

0 PMDB estava então de posse de uma idéia central 

bem trabalhada e tinha à sua disposição um candidato que se 

enquadrava no perfil perfeito de um precursor de "Mudannas”

A pe^tir daí, foi só desenvolver a sua estratégia ,
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se utilianido inclusive de um forte composto de comiuuicaçao 

que incluiu todos os canais alternativos.

3. 0 Composto de Comunicação Utilizado

0 composto de comunicação utilizado incluiu todos 

os canais e elementos para atingir o mercado.

A propaganda se deu através da televisão, rádio e 

jornU., respeitando as normas e regulamentações do TSE (ver 

anexos II e III).

Espelhados por toda a cidade, estavü os Out-Doors 

e cartazes, com mensagens e fotografias dos candidatos.

A cidade se viu invadida por um grande número de 

carros conduzindo alto-falantes, explorando músicas temas 

de cada candidatura, salientènido a major liaria.

0 pacote de promoções foi dos mais diversificados , 

incluindo a distribuição de brindes tais como; camisetas , 

chaveiros, broches, bandeiras, calendários, etc., bem como 

a realização de eventos com participação popular, a eremplo 

do dia das crianças, quando .foram realizadas diversas festi 

nhas, com distribuição de presentes, apresentação de shows 

artísticos, etc.

A venda pessoal foi sobremodo intensa, tendo em vis
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ta o grande número do comidos realizados em todos os mni- 

líoils do Estado e na Capital, em quase todos os báirrlt , 

contando em sua maioria com a presença do candidato rnaíori- 

tári^o.

Forem instalados "postos do verias,’ (comitês) mm to, 

dos os bairros da capital, ^^0 os eleitoras eram atendidos 

e podiam manter contalo dieeoo cmrn os cniclidatos , oe verífi 

cando aí a coniecida oOtica dos favores prottailt, ainda 

muito usada no país. Além iistl os cardidátot estavem. sem - 

pre poitortit em associações do classe, meviláortlt estudan

tis, questões trabalhistas ou em qualquor ocasião em quo 

fosse possível tentar vender a sua imagem.
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CONCLUSÃO

O Marketing Poiítici se cllrtitui numa grande ároa 

do atuação para o adrínistraior.

Requer uma ooIoo especialização, uma vez quo admi - 

ritCoar a "verdá" da imagem do umia pessoa não é tarefa tão 

fácil quanto a venda do um produto com peso, quaaidade e

cartacti^títCicat constantes em un rótulo.

Atualmente essa aroa é em sua maioria ocupada por 

cx-píIÍCíkoc com larga experiência e/ou profissionais da ã- 

roa do Commiicação e Jornalismo.

Isso se deve eoin.tlpálrpente ao regime pllíticl ins- 

táíládl por muito tompo no país, quo não dava espaço para e_s 

sa prática. No ontanto, com a instalação do processo do a - 

oer-tura, o profissional do mmrketing teri semi dúvida o seu 

mercado.

As campanhas políticas estão acontecendo do fonur 

cada vez mais profissional e isso requer com mmior evi-dên - 

cia, a presença do Acdnlirttoadoo
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

CANDIDATOS AO PLEITO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1986
COLIGAÇÃO UNIÃO LIBERAL CRISTÃ
PARTIDO SOCIAL CRISTÃO - PSC 20

PARTIDO LIBERAL - PL 22

PARA GOVERNADOR Núm«ro
Francisco Aires Quirnela....................................... .....................................................................................................................................     20

VICE-GOVERNADOR
Hugo Alberto Martins Leua.............................................................................................................................. .. ....................................................... ....................................................

PARA SENADOR „
Francisco José Loyola Rodrigues ................................................................................................................................................................................................................................... 202

1? Suplente
Francisco Moacir Leite.........................................................................................................................................................................................................................................................

2.* Suplente
Eva Hempel Ferreira Gomei...............................................................................................................................................................................................................................................

Olga Nunes da Siim............................................................................................................................................................................................................................................................
1* Suplente . *
João Luciano da Abreu Mao..................................................................................................................  ............................................................... 222

2* Suplente
Fernando Walter Rams....................................................................................... .’............................................... ............ .................. ........................................................................

PARTIDO SOCIAL CRISTÃO - PSC 20
\ PARA DEPUTADO FEDERAL

; Número
Aécio Carlos Gundim Silva — Aécio Gundim — Aécio............... ......................................  ............................................ 2.004
Antonio de Pádua Soares Quintela — Pádua Quintela.......................'...............................      ................................................... 2.001
César José Rodrigues — César Rodrigues — Césa.................................................................... .................................................................................................................................. 2.006
Francisco Juscelo Campos Bezerra — Juscelo Bezerra — Jusceto............................................................................................................................................................................ 2 .005
Francisco Tarcísio Leite — Tarcísio Leite — Tarcís»................................................................................................     2.002
Rogério Barcelos Barbosa — Rogério Barcelos — Rogério ............................................................................................*........................................................................................... 2.003

PaRA uúPUTADO ESTADUAL ........ - .. ■ . Numero
Aírton Aguiar Barroso — Aírton Barroso — Airton.................................................................................................................................................................................... 20.104
Antonio Gomes da Silva — Antonio Gomes — Antonio. . . ............ ...............................................................................    . . . ....................................................................... 20.118
Erivaldo Silva Rocha — ErivaIdo Silva — Erivaldo.........................................................      . 20.110
Francisco Cordeiro Neto — Cordeiro Neto — Cordeira...............    . ....................................................................................... .. ............................................ 20.112
Francisco Delmo Pereira Rodrigues — Franco Pereira — Franco............................................................................................................................................................................ 20.117
Francisco Edmilson de Vasconcelos — Edmilson. . ............. ..................................................................................  . . . .  ....................................... 20.107 v
Herbênio Cnacinno de Sousa — Herbénio Cnscinno — Herbário.............................................  . . . ...................   . . .............. .. . . . . .. . . . . ............................... 20.101
João Bntistn Campos Café — João Bntistn — Campos Café......................................................................................................       20.111
João Bosco André — Bosco André — Bosco.......................     . . . . ..  ............................................................. .. ........................................................................ 20.106
José Germano dn Silva — José Germano — Germano............................................ .. . . . . .  ............................................................................................    . ........................ 20.108
José Narcélio Gurgel Bastos — José Narcélio — Narcélso..........................................................................      . . . . .  ............ 20.103
Juarez Palhano — Juarez.................................. ..  .  ............................................ .. ................................................................. ................ .. ................ .. ....................... .. 20.116
Odilon Everton Rodrigues — Odilon Everton — Odilon......................................... ..  . . . . . . . .  ....................................................................................   . . . . . . .  ............... 20.102
Tarcísio Nunes do Nascimento — Tarcísio Nunes — Tarcísio ... ..............................    . . . . . . . .. . . . . ..........................   . . . . . . . . ...................... 20.115

PARTIDO LIBERAL - PL 22
PARA DEPUTADO FEDERAL

Número
Francisco Ângelo da Silv.............«.................. .. . .  .............................................................................................. * . *................... . . • * . *. * * *................................................... 2.201
José Gomes da Sim...............................................................................................................     ................................................................... 2.202

PARA DEPUTADO ESTADUAL '
Número

Alfredo William Nogueira de Sá — William Sk.......................................................... .. ............................................................................................................................. .. 22.222
Esdras Barbosa Chagas — Dr. Ejdras — Edra..................     . .   ..........................   . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .............. . . . . . . . . . 22.224
Francisco de Assis Beasa Xavier — Assis Beasa — Dr. Besa.................................. .. ........................................... .. .................................................................................................. 22.225
Francisco de Assis Teixeira Bastos — Bassos.....................................................................................................................................................................................................   . .. . 22.226
Maria de Fátima Almeida CatiSta — Maria de Fátima — Fátima...............................................................    ........................... 22.228
Plínio Parente de Xerez Neto — Plínio Xerez...............................................................    ............ .. .. .. .. .. 22.227

Diretoria da Subucretenn Judiciária do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, em Fortaleza, 14da outubro de 1986.

i

cAjjíu*. - 3» A-iP|T t
MARIA TERESA SILVA THE PRAXEDES

Diretora da Subsecretária Dir. da Secretaria de Coord. Eleitoral

VISTO:
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

CANDIDATOS AO PLEITO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1986

PARTIDO COMUNISTA BRASILEIRO - PCB 23
PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL - PCdoB 24

J

161

162

163

164
Sublagonda 03
Esnwrr mo Ar rude....

Subiegenda 02 
Noitar Nuguena Vimarnuan

Núnwro
1»

PARA VICE-GOVERNADOR 
FrancuoD Ceaste da Gailro..................

COLIGAÇÃO MOVIMENTO PRÒ-MUDANÇAS

16123

15 12S

Múnwo

PARA DEPUTADO ESTADUAL

15.167
1**11
15.131

BRASIL - PCdoB 24
PARA DeIMJTADO FEDERAL

VISTO:

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO — PMDB 15
PARTIDO DEMOCRATA CRISTÃO — PDC 17

PARA GOVERNADOR
Taiío . .............................. .. ............

PARA SENADOR
Mauro Ba ne «ides ....... ■

1* Suplanta
D|dnu EHrAiio Rodfq^iata ..

2.* Suplanta
Humberto Eimeraldo B**oto

Sublegenda 01
Co Car»aith.......................

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCR.ÁT1CO BRASILEIRO - PMDB 15
PARA DEPUTADO FEDERAL

Ada^nan Franco da Oliveira - Adurlún Franco — Adacton Ol 
AOlindia NotaondM MourlO lavares - AOmdra Tneeo 
Adubo di Abreu Paarc Ma-q«an — Aliado Morq 
Antonto Ahon de Marsn - èrntanc harco 
ArauniD (Numar Batcttor Aguiar — Anao 
Aiaairne Paes de Artaiado — Pcos de Andr 
Amorno Rod»quaa de FraAaa — Redigua dc Fiada — Kodrqo da Fiutce 
Artur Silas Filho — Artur SIM — Artur Filho — Artw . ..tM< «mim* 
Ccrtoa Eduardo BaneDiOea Neto — Ccrlot Bonandes — Cartas — Cosmo 
Certas Hamaiua Cosiata Branco Rcvol — Certo* Homqoe - Certos Reyal — Rayoi 
Cièudto (nanucl Cduím Lm — CUudo Imurul — Ctaulia Carreie L rrrn 
Dsr to Paeiis ArstáD — Ocrto Arsgia — Duo — A>agto..... 
Inadin Mcchado ds Ponte - E*pe^iio Machaa — Expedita 
Fausto Aguuv AriudC Filho — Fauno Aguiar — Fausto Filho — Fauno ArrudM 
Fumo Feiraítan de Cctaro — Funo de Cedro — F ■ maa.. ................

uoo dos Chagas de VaMoncatas — Chaga VnaonroD4 — Chagas — ChagamAs 
■soo Jota Chaves Jeohy — F n^rcaMo Chovas Jciehv

Ccdel Dantaa QuOirol — GtdH Dcn^m — GtOal Oumuda 
Haroida Sonlord Berros — HarcIdo ianFsrd — Harolda 
Irmidc Pavcus da Oliveiva — I« cmlda Poteao 
Jata Gilven Liras Diis — Gihren Dos — Giio 
aaA Hvlano Lopes Viana — ata Halano Lopm — Hllaa LefW 
JDta Mauro Codita Branco S^rmpta — Mauro Criiio Bronco - Mauro SsmpaB 
Manoel Agwi* de Arruda - Minol Agusa — Manoel Arruda — Manta 
Manoel Borwia de Meto — Baiwro da doa — Chancela Baiarva da Mato — Pedra 
Manuel Fiaaha Viana Neto — Manuel Vtftfta — ManuM....................
Moyrian Santiago Pimental — Mdras Pi^aMil - Moiès — Pimentel 
Osmundo C■aHgelllr• HabDtçcs — Osmndo Evcngiilida — Osmundo Rabo 
Raimundo Coalho Boiem de Far*aa — Raimundo Coita — Ra.mund^'8■| 
Raimundo Maaoro Ferreira — Kaimunon Mmido - Raimundo Farieiro —f MMtDAA 
Thomoi Jose Coalho da AlmoIc — ThomM Coelho — Ihom
Ubrraran D ma de Agm - Lturman Agu tar — Ubtratan DihiJ — Ubutaon 
Viconta Nunas de L Vicente Numes — Vicente do Lima - ViqpMa

PARA DEPUTADO ESTADUAL

Erim Rodo valho da Alancar — Eicmid Rdowiiro — E^Mlmn Alencar — Erasmo 
Ernasto Mctos Gurgcl do Amaral — Einodo Gurgal — Ernesto.....................................
Eudoro WsMui da S^tatana — Eudoro &bNena — EudonS.................................................
FiUnao Elsoe Belchior Aguita — Fitento ESmO — Fibntc Agutar - FiiMO.. i..i.. 
Franalsan Agact Fernandes da Silva — FreMllao Agad — Aguei Fernond^ed — AgMc 
Frcncn^ Airano Leda de Menaiae — Almmo Mereutao — Acmn 
FtanaJsan Alverna Larta Sampaio — Alvtm bamata — Aluara .. 
Ftaftalsao Bisnou da Andrade — BiCmu da Andrade - Btandu ...
Flanalsao Biddu Vatadves KaaalaCl Larlo — flemallan V■dddces Ledlo - Biddu
Biddu — KoiM^iua i............... .. ............................... .................................... ......................................... .. ............
FlMnallan Certas MarAdo Temes — CMtas MuiMM 1 overa» — Certa! MuAla — MarAdo Vi^vC^ai . 
Flencleac Framxe laila de Morais - Frenre Mcrtee — Franil . .• . . . *. . .
Francisco Ivo do Va!concelnl — Ive Va■a□naelnl — Ivo............... ...................
Fr■nallao José Ume do Fquairede C^ricu - Francisco Jssd de Foiea

FlaACllao Mertul Moto Vt^a - Mercoa Maio Viane - Monue V
Flenalaao MoSm ValaonaelD■ Mouro — MoAsan V^m^faai01 ...
Floaallan de Poulo Roche Aguiar — Frcncnoa <ta Paula — Furam A
Ftencsco Pmhaira Londm — Pinhauo Londtn — LmSni . ... .... .... 
Herclbo do Moioí Moreuc — Herclbo Matol — Hcacllta Moreno — HorcJlta 
Humberto MaaAn0 de Átrio — Humberto MarAm — Humberto — MicA^i^.
inoaelClD Rodrq)lae Uchóa — InocAva RM^rlalAS — i^ocenato Uchíl — InuUndO
Isoc Bernorriino do NaMiminlo — Isec Bernctdmo — Iu* — Barherd
JsId Cc^aio Sobunho — Joio Coxeio . . 
Jota Alves da Sousa — Jota Abas - Zl AI
Jata Baierra dl Mata — Jata Beierr* - Bilarro da Mata
^td Ev^rcdo Silveira — EvarSide Srluelra — Ewela<to .
Jota Henrique da Aiavado — JasA Henr qui — Honriqua Aiivedo « Henrique ....
JdsA ',.^-um^ier^ie Biterra Lima — Jc^tJ HurrbClO — ZA Humberto
Jata Linheras dc PAeme - JoM da PaeaD■ — Za da PAsoaa 
^aè Maria BellMl dl Pinho — ZA Maio — Berros Ptaha. .
JesA Roche Lime Wayne — Joid Wiyni — ZA Wayve — Wayrne 
Jota Tarcleln Campou Monteiro — Tarelue Monaairo — Ta^cll^ 
^id Xavier Lopas — Morar Lopern — Xavu» ..........
JmA Wilson Machado Borges — Wilson Machado - Wlhta^a 
Juerei Fernandes LeriAc — Jucres LmIO — Jcnj — Lidtta. 
Luu Aberta VtDcl Pontos - Luiu Aberto — Lue Pandos...
Luu Aelawdr| AJt^tq^terquta Fquaio^ da Pcuis Passoe - Lua AMuandra — d^■li^om Fqum 
rodo — Ale- FqMiutata  .......................................... ..  .».

_ Lue 0*1^ Cartaio Branan MourM — Certas CMtaito Branco — Certa! Cadita — Cadita
Mlarail Ducc ds Siivaira Noto - Manoel Ducs — Manoel Duce ds Silveira - DqturN.
Manoel Sendo voi Fernendis Balinl — landoval Batam — fcndl ovO 
MGraus AsA Frnvtda da Oliveira — Marota Fomortaai do Obr 
dtalCta......................................................... .. ...................................................
dana Dics Comlcaa Viere — Meria Duo CrM^lirMnte — Meric □tas Va^ » M^ie D 
Morta Elanir Amarim da Saua — Elaw Amorim — Mario Etarnst — Ekorv
Maiia Ltoa M^olhJei CoiioD — M« Lúcio Corroa — MariO 
MuIiid Lorota da Melo — MDAsio I oyDta — McAno ds Moto.
Narcda Sobraira Li^aerde — NarlAllo L imoverde — NaiaM
Nouiomor Gorns de Mail^ - Nauni Ganal - Ncueie^ Menu - Mouiame
Olavo Fccó — O In.................... ..................................
Remando Gomas Feree — Gomas Farad - Fm^nm

Atamundo Noratc Moraiie Lima — RMiMMmdn Monao Limo - Rs■vondo Moroiia LWno 
mundo MoriIiM .^^.«.^.^....^^^i^,^...^.^.....^  
TlnldoriaM Jaad da Munoiia1 Nao — Tcodn^ MenoM 
Tcma<I Anaorco BraiMdlk — Tarai BrondJo — Tentai:
Wilson Rcm Juntar — WiMon Rmu - Wilson

Carreta — Fq*ai

— Mcicus

PARTIDO DEMOCRATA CRISTÃO - PDC 17
PARA DEPUTADO ESTADUAL

PARTIDO COMUNISTA BRASILEIRO - PCB 23
PARA DEPUTADO FEDERAL

TivciiB Linlta da C — Tarai ma LmIu — Ta uso

PARTIDO CO MUNI

LIA Dí CARVALHO fí AIS MOTA
04.4. tMrnvj. 4* Coar* EImum.i

16127
16-1108
15 181

15 116
15.112
'.5.158
16.138 
'6.148
15 128
16 120



 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

CANDIDATOS AO PLEITO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1986

COUGAÇAO DEMOCRÁTICA
Furno eEMoaMnco socml ■ m 1» 

ramoo nua*aa i * gramo - rrv ii
AMHHDO CA RMNT1 LMM. - m »

PARA GOVERNADOR
A4wo Boti................................ .. ........................................................................... ........................

PARA VCCE-GOVERNADOR
Aqui Oh Farm M>U................................................................................................................................................

PARA SENADOR
C4m>C>................................................................................................................................................................... 111

1 * Suplente

2* Suplente
JoMMWMo ............................................................................................................................................................

PARTIDO DA FRENTE LIBERAL - PFL 2S
PARA DEPUTADO FEDERAL

Húnwo
Adelmo Qualrai da Aqulm — Adalmo Aqainfi — Adollm . . ■. . . . . . . . . . .. . . • . .. » .. ■ >(in 2.623
Adien Pnaaie — Alrinn PaiaBIfl — Afion Peinio  ................ . . . , . , . , ......................................... 21 1221
Arilonn Aiadim Chovei Cartiaiio — Aladim Cordeiro — Aladim 2.M6
Amonio CerIoi Teixeira I Silva — Anlonlo Cerloi — Cortai Teireni - - - - - - - - « 2 03 3
Ei-airtn Nogurra Lima — Eloveldo Noguoua — IiiíiU .......e,-.................... 2 520
Evondre AyiM de Moura — EveAdio Ayios — Evwidfu . . . . . . • . . . • . • . . . • . • . 2 530
Francisco HiUhn Maciel de Sousa — HiAilo Maciel — Munl ................................................ 2 60*
Gilmar Gondim Baima Lima Filha — Gilmar Gondim — Gilmar Filh..,.   .................................. 2.004
laia de Deui Holanda — Joio da Deus — Joio Holanda............................................................................. 2 602
Jorge Furtado Leno — Furlado Lem — Hilda................................................................ .. ................... 2 610
Jos4 Arimelia Falham — José Aiimalfaa — Folham.................................................................................. 2 524
José Faminto Corrêa Filho — José fqueeil — José Correia............................ ............... „. ... . 2 516
José Lins de AltaQueraua — ^s4 Lini — ZaIini.............2.512
José Ricardo Ba■ra1a Piado — José Ricardo — Ricardo Piada................................................... .. 2 508
Lúao Gonçala da Aidnara — Lúcio AlCAnara — Lúcio. . ......................  . . . . ................................... 2 610
Luu Gonzaga Nogueira Marques — Luiz Marques — LuiZd..................................................................... 2 606
Manoel Gonçalves o Silva — Manoel Gonçalves — Gançalmi.................................................................- 2 — 514
Orlando Beaersa de Memie — Orlando Bezon — OtleC............................................................   . . . 2—511
Of— do Alencar Araripe Filho — Ouian Anaim — Ouen Fdha — Osuan 2.607
Paulo do Tarso Ponle Pierro — Paulo Farm — Paulo .•'•«<<'e'e<'(<<»< 2.51 •
Raimundo Gaaee da Silvo — Gomei da Silm — Dr . OUvetan............. ..  .. .  ........................... 2 i12
TUa^imcM do Cairo o Sild — Tarada................................................................... .. .................................. 2-5IF

1
I
I

línnaro
25 131
25—124

PARA DEPUTADO ESTADUAL

25 118

- ( Bldlú

PARA DEPUTADO ESTADUAL

Cc-<W<e^A.

MARIA TERESA SILVA THE HRACEEDll

VISTO:

1.* Suplenle 
Irnam V«ra .

PARTIDO DEMOCRÁTICO SOCIAL — PDS 11
PARA DEPUTADO FEDERAL 25 145

26.145
26 11»

da Cos - Coda

Dsnara e»

•mm «Ms - Fernando

LIA O£ CARVALHO PERES MOTA
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ 
CANDIDATOS AO PLEITO DE 15 DE.NOVEMBRO JDE.1986

COLIGAÇÃO PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT 13 E PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB 40
PARA GOVERNADOR

Padre HaroIdo Coelta.............................................................. . ..................................................................e.................................................................................................. 13
PARA VICE-GOVERNADOR

Valton de Miranda Leittki............... .................................................................. .. ............................................................................................................................................................
PARA SENADOR

Cleide Bernal. . .  .....................................................................................................  ..........................................................................................................  131
1? Suplante

Maria Valda de Albuquerque .............   . . . .................................................................................................................................................................................................................
2* &ipk»nte * .

Francisca Gonçalves Sobrinho. . . .  ....................     . . ..  .........................

RégisJucá ........................................................................................................................................................................................................... -.......... ...................... 401
1? SSur*ente

Miguel Newton Arraes.........................................................................................................................................................  . . . . ................. ..
2.* Suplente

Ayres de Oliveira Peter............................  -............................................................................................................................................................................

PARTIDO DOS TRABALHADORES - 13
PARA DEPUTADO FEDERAL Número

Antonio Ortins Monteiro Dias — Antonio Ortins — Antonio............................................................................................................................................................................... 1 .311
Antonio Rodrigues de Amorim — Antonio Amorim — Antonio Rodrigues........................................................................................................................................................ 1. 333
Enoch Mateus Alves da Silva — Enoch Mateus — Enoch — Mateus................................................ ..  .  ............................................................................................................. 1. 315
Francisco Demostenes da Siiva — Francisco Demostenes - Demosteniii......................................    .................... ................................ 1.303
Francisco Luciano de Paiva — Luciano Paiva — Luciarn................................. .  .... ............   ................................................................................................ 1 .357
Gilvan Queiroz da Rocha — Gilvan Rocha — Gilvnn.............................................................. ................................................. ..'........................................................... 1.313
Lucildo Leite dos Santos — Lucildo Leite — Lucildo........................................................?. . . .!.............................................. .. .................................................................. 1. 363
Luiz Edgar Cartaxo de Arruda Junior — Arruda Junior — Edgar Cartaxo Junior......................................................................................................................... .. ................... 1.343
Luiz Osvaldo Santiago Moreira de Sousa — Luiz Osvaldo — Professor Luiz Osvaldo. .  ........................................................................................ .. .................................... 1.301
Marcelino Rodrigues Mendes — Marcelino Mendes — Marcclir».......................................................................................................................................................................... • 1.344
Miguel Djacy Aguiar — Miguel Djacy — MiguuI.................................................................................................................................................... .... ............................ 1.316
Rosa Maria Ferreira da Fonseca — Rosa — Rosa Fonseca — Rosa Maria......................................................................................................................     . . . . .  .................. 1. 323

PARA DEPUTADO ESTADUAL Número
Alba Luci Rego de Morais Peloso — Alba Luci — Alba Peloso — Alba..................................  ................................................. 13. 177
Antonio Francisco Pessoa — Francisco Pessoa — Antonio Pessoa — Pessoa.............................  ............................................................ 13.133
Dalton Augusto Rosado de Oliveira e Souza — Dalton Rosado — Dalton Augusto Rosado —
Dalton Augusto Rosado de Oliveira........................................*..............    . , . . . . . .  ...................................... *..........................................  13.101
Daniel Quintas dos Santos Colares — Daniel Colares — Daniel — Dr . Daniel............... ..............      . .  ..................... 13. 123
Edson de França — Edson Fraçç................................................  ..................................................... 13.1 «1
Felisbela Parente Paiva — Felisbela Parente — Belinha — Belinha Pareete ....,. . , .... . . .............................................................;....................................................... 13.122
Fernando Cesar Porto Mendonça — Fernando Porto — Porto — Fernando Mendonça....................................  .... ....... . 13.255
Francisco de Assis Batista — Assis Batista — Balists..................................................... ............................................................................. .......................... ................... 13.222
Francisco Nelson Martins de Alencar — Nelson Alencar — Nelson Martins— Nelson. .  ........................   . ......................................................    13.199
Gardênia Pereira Bayma — Gardênia Pereira — Gardênia.......................................................................................... .. .............. ............................ .. ................................................ 13.120
Gilcênio Moreira Germano — Gilcênio Germano — Gilcênio......................  ,..................................................................... 13.199
Gilvan Evangelista dos Santos — Gilvan Evangelista — Gilvan.................................................. • . .   ......................................................... .. .................................... 13.203
Jefferson Bezerra Saraiva — Jelferscn Saraiva — Jefferson — Saraiva......................      ;............. 13. 153
João Alfredo Telles Melo - João Alfredo - Dr. João — Dr. João Allrodo..................      . ,......................,,. 13.121
João Batista de Vasconcelos — João Vasconcelos — João Batina........................................................................................................................................ .. ............................... 13 . 103
José Ferreira de Alencar — Alencar — José de Alencar....................................................................................    . . .  ...................... 13.188
José llário Gonçalves Marques — ltirio Marques — José llário — llário............................................................................................................................................. .. ................ 13.166
José Lázaro Carneiro — José Viúvo — José da Ria...................................  . .  ........................................................................................................................................ 13.155
Maria de Fátima Mesquita da Silva — Fátima Mesquita — Maria de Fátima Mesquita — Maria de
Fátima.......................................................................................................................................................................................... ................. .. ................................... ............. 13.273
Nilson Alves do Nascimento — Nilson Alves — Nilson Nascimento — Nilson................................................................................ . . .......................................    13.113
Paulo de Tarso Bernardes Mamede — Paulo Mamede — Paulo de Tarso — Tarso — Paulo..........................................................    . ........................ .. .................................... 13.131
Pedro I vo de Souza Batista - Pedro Ivo - Pedro Batista — Pedro Ivo Batina  ................           .......... 13.117
Renè Garcez Moreira — Renê Garcez.............................................................................................................................................................................................................................. 13.213
Sylvia Maria Coelho Paiva — Sylvia Coelho - Sylvia Maria — Sylvii...................................................................................................................................... ............................... 13.233

PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB 40
PARA DEPUTADO FEDERAL Número

Edgar Linhares Lima — Edgar Linhares — Edgar......................................................................................................................................................................................................... 4.003
Elisio Arimatéa Ribeiro — Artmntéa Ribeiro — Ariimaéa.................................................................................................     4.001
Lauro de Oliveira Lima — Lauro de Oliveira — Lauro.........................................................  . ....................... .. ........................................... .. . ,.. . . ......................................... 4 .002
Maria Aleuda Viana Madeira — Maria Aleuda — Aleiula..........................................................................................................................................   4.005

PARA DEPUTADO ESTADUAL Número
Clézio Mário Schlogl — Clézio Mário — Clézio..........................................................  ..............  . . . ................... ............................................................................................. 40.102
José Maria Arruda Pontes — José Maria Pontes — José Maria............................................................................................................     40.106
Luiz Edgar Cartaxo de Arruda — Cartaxo de Arruda — Cartaxo.............................................................................................................................  , 40.101
Marcus Venicius de Linu Furtado - Verncius de Lima Furtado — Marcus Venicius — Marcus . . . . .................................................................................................. 40.104
Walkina Clbral de Farias — Walkiria Cabral - Walkiria............................... ......................................................... .. ................................................... .. .. . , .  ........... 40.103

DE ACORDO

Diretoria da Subsecretária Judiciária do Tibunal Regional Eleitoral do Ceará, em Fortaleza, 14 de outubro de 1906.

LIA DE CARVALHO PERES MOTA 
Dir. Secretaria do Coord. Eleitoral

C . . ■ >
MARIA TERESA SILVA THE PRAXEDES 

Diretora da Subseaetaria

VISTO:
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

CANDIDATOS AO PLEITO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1986ç

PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO - PTB 14

PARA DEPUTADO FEDERAL

Número
Abel Jorgo Oliveira de Sousa — Abel Jorge — Abe.............................................................................  ...............  ................... ................ . , . ., . 1. 428
Amonio Jorge Acário — Jorge Acário — Acário....................................... .. ...................................................... ........... ................................... ................ .. .......................... 1.404
Francisco José Monte Sales — Fran Sales — Chico Monte..........................................   . . . . . . . .* . . .  ...........   . . . . . . .  ..........................     1.402
Geraldo Alexandrino Casé — Geraldo Casá — CssA . . . ....................................................................  .............. ................................ 1.461
João Gualberto Feitosa Soares — João Gualberto — Gualbnro..................................................................................  . . . .. . . . . .  ............................................... 1.440
José Geraldo Araújo Correia — Geraldo Araújo — Geraldo..............................    . . . . . . . . .  ................................. .. .................... 1. 420
José Lourenço Colares — José Colares — Colares. . . . . . . . . . . .  ..........................    . . . . . . . .  ............................................................. 1. 470
José Maria Philomeno Gomes — José Maria Philomeno — Zé Maria.............................................................................................   . . . . ........................   . . . ........................... 1,444
José William da Silva — José William — William.......................................................  ...................... ...................................... 1. 430
Maria Vera Lúcia da Sita..................................................................................... ........................................................................................................................................................... 1.448
Moacir Soares Pinto — Moacir Pinto — Mojucr...............................................................  .................................... 1. 401
Paulo Eduardo Vieira Lima..............................................................  ,.......................... . . . . . . . ................ .. .. .  ....................................................................... 1. 443
Raimundo Ferreira Ximenes Neto — Raimundo Ximenei — Ximenes..................................................  . . ................ .. ...................................................................................... 1.414
Sérgio Moreira Philomeno Gomes — Sérgio Philoimsrni.............................................................................................      . 1.411

PARA DEPUTADO ESTADUAL

Anildo Batista do Nascimento — Anildo Batista — Anildo.................................................   . . . . , . . . . , ........................................................ ..................................................
Celestino Estevão do Carro...................................................................................................................... .. ..................................................................... ........................................ ..
Cláudio Moreira Philomeno Gomes — Cláudio Philomeno — CiAikíío..............................    . . . . . .  ............................   . .. . .  ..............................................
Francisco de Assis Ma^ludd.........................................................................................  .......................................................      . . . . . .
Francisco de Assis Pinho Rocha — Chico Rocha — Francisco Rocha. . . ............................      . ................................................... ..................................................
Francisco das Chagas Alves.......................................................................................................................   . . . . . . . . . . . .  ................................. . . .  .......................................
Francisco Pereira Nunes — Franci Nunes................. ..  .'. . . . .......................................    .............
Francisco Pinheiro...................................................................   . ..  ....................................... . . . . . . . . . . . . .  ....................................................   . . . . ., . ,,...........
Hudson Leite..............................—............... . . . . . . ......................................................................  . ................... . . • . . ............................................................... . .
itamar Giraud Monteiro — Itamar Monteiro — Itamar......................................................   . . . . .....................   . .............. ................... . . . . . ..............................
Joaquim Doederlem Menezes de Azevedo.............,........................................................................... . . . . . . . . . . . . .  ..........................    . . . ...............,
José Arcanjo Neto — Arcanjo Neto — Arcanjo ................................................................................................... .. ............................................. ................ ..........................
José Cazuza Figueiredo — Cazuza — Cazuza FtBiunedd ............................................................ .. ..................................................................................................................... ..
José Edvan Pinheiro.................................. ...................................... .. ............................ ......................................................................................  . . . . . , . . .  ...........    .
José Hozanan de Oliveira — Zé Hozanan — Hozanan...........................................    ,...................
José Humberto de Oltairr........................................................................................................................  . . . . . . . ..................................  ...............
José Israel Cintra Ausirmiailo.......... .. .......................................................................................................................................................................... .. ................................................
José Jairo Araújo................    . . . . . . . ... . .  .....................................   . . .  ...........  . . . . . . ,. . . .
José Rodrgues Sampaio — José Sampaio — Sam^io . . .......................................................................  . . . ... ............ .. ........................................
José Vidal dos Santos — Vidal Santos — Vidal...................................................................................   . . . . . . . . , . . ................................................................................   . ... . .
Maria Lucieuda Pinheiro — Lucieuda Pinheiro.  ...........................................*.............................................................. ..  ................. .. ................ .. ................................... ............
Maria Núbia Saldanha da Contat.............................      ..................................................................
Nestor dos Santos Vieira Costa............ ....................................................... ................................. ................ ...................................... .. ........................................................................
ftorrírno Leite Santana. . . . . . .. . .... ......................     *.........................................................
Vicente Ferreira da Silva — Vicente Ferreira — iMente............................ .. ............................................................................................................................................................

• V

Núrnoro
14.101
14.199
14. 144
14. 134
14.160
14.138
14.177
14.130
14.123
14.120
14.131
14 .1B0
14.140
14.106
14.141
14 .150
14.155
14.111
14.170
14.110
14.183
14.124
14.133
14.121
14.166

Diretoria do Subsecretário Judiciária do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, em Fortaleza.

MARIA TERESA SILVA THE PRAXEDES 
Diretora da Subsecretária

de 1936.15ü[Ce ocrtubro

DE ACORDO:

VISTO;



 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

CANDIDATOS AO PLEITO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1986

PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA - PDT 12

PARA SENADOR
1 URClEGENDa Rlmra

Pedra  ............................................................................................................................................................ 121

SUPLENTE
And Gilto» da Mnraai Gama...........................................................................................................................

2* SUbLEGENDA
Ataru LMi......................................... ................................................................................................................ 122

SUPLENTE
I ranai^ Go^ma Peram . ............... . ...................«... .............. . . . . . . . ........... .

PARA DEPUTADO FEJIEMA
Naoira

Almu Quanimi Tiçaruo - Almn OwBMni — Alma............................................................................... 1.224
Andié SaiM Cofli — André — R<1............................................................................................................... 1.215
Amani Jurcudi Pnm Riu — JuriHdy — JuriMdY Pirti — Jwn2y Rim Rieii.......................   . 1.222
AiMliliH Brigi Neti — ArmiSH Brigi — Arredes  .................................................................................... 1.22D
Edmihin Frivoiei di Olne^rri — fcdmitain Oirrani — Ednuliaa........................................................... 1. 225
Hirténrio Xivier di Suem — Horténnra — HoriénEie XihOi.................................................................. I. .204
Ivan di CiiLLirãe Veteio — iaio Vatdi» — lin............................................................... 1.204
Aaée Bdtrdi AfigM Ariuio — Alo dimi AriaUí — JeH Bumu — Betidi Anile...............  1.213
Joio di Dean Vow — Judo Vlli...................................... -  ................. • . . . . *........................ . >. —— _■ IX»
A>li E rauii rai di L im — JoAo F mautLp ...........................................    ■ ■ ■ 1224
JeJO di Sevea Briga — Joio B<^i — Braga ..................................... .. ....................................... .. ................ 1.M3
Jiad Gavdi di Cimpia Ouldi — GueOei — Jeié Guadei — Zé Guam ......................... ..................... 1.227
Jaié JoréniLLO di Oliram — JerdnrmD — Oadé Jwdnirrai  ........................................................... .. 1.M2
Jiad Taraiu» Abriu Gimi — Tirai» Abiru — Jo*4 TirrÍMa Abriu — Taaiia.............................. 1.230
JaW Wide Rirhi di AHiridi — Jati Ratdi — WLtOo Rinhi — Wldi Andrid.............................. 1 205
Lun Ary Ramrv — Ary — Any Romny — Lue Ay.............................................................. ........................ 122B
Lara Cartia di Slra — Lun Cario t — Slve................................................................................  - 1—201
Marora Arnuio Frenm — Mirtino — Dr. Maruni — Mane Finei.................................................... 1—212
Moema CemM São Thuge — Miima — Moimn São Thngo...................................................................... 1.226
OUvo Hem Mtamirro — OUra Moram — O^ra.................................................................................... 1—214
Pauta Marul — Piati — Mira........................................................................................................................... 1—221
Rorunda Rinii Aetai Saldanha — Rewi — Ranai Saldanha — Renato Ratai UHindie............. 1217
Rurminda Saraiva Nogueira — Sarara Naguairi — Riimundi Sarara — SmiM................................ 1. 211
Miada Lawmdo di Olrran — Rnniddi Liurmdo — Raide................................................................... 12W

PARA DEPUTADO ESTADUAL

Numera
AglMar Ganodia di Sita — Agiai Sti — Ag ni Gongarai — 1N1.................................................... 12.14)1
AtOaCn Remirae di Cada — Ataria Rimuia — Abaria............................................................................. 12.164
Alanandra Camada Dorgm — Aiiirara Baigit — Abram...........................................   12148

Amaino Aganar CivalLante Moli — Agenor Mata — Amorno Agenor.................................................... 12.221
Amima Atriandrini Fimom — Ardona Fireii — FeMOM   ................................................................. 12.102
Amorno Bazarra Paiuoto — PiiMie — Bazirni Peixele — Ameno Pdxm........................................ 12. 113
Anorm Ferreira da Sita — Antena FiniMi — Faniia ..................................... .. .................................. 12.260
Amom Mirlino Nata — Marlina FLiia — Millino — Reu........................................................................ 12.122
Amorno VaMiLi Cunha — Vaideci Cunhi — ViWkI.................................................................................... 12 .163
Arnaldo Farnindai di Limi — Aralda Lima — Arnaldo — Lrat............................................................ 12.240
Aine u di Holanda Civatcranti — Ar noa — At niw Holanda........................................................................ 13 220
C*ha Mira Barato Giapii da Olivaira — Cél» Gaitau............................................................................... 12.132
Cínaro AIcn Nobia — Cieano Nibri — Coi................................................................................................ 12. 108
Durilta NiidM Carneira — Pralaeaoi DimMra Nadi Cinira — Damira Carnarne —

..................................................................................................................................................................... >HO> 
Edmihon Rndiqiio Ceilhn — EdnMinR Coalho — Ceaihinhi.............................................................................12.13*
Edaen Maeiii da Lm — Mieiil — Edien Micral........................................................................................... 12.260
Edtondi&ira— Umn Slra — Edin............................................................................................................ 12 290
Ernido Bdididtoa S^rn^i^t — Erniato Bnidi — Einado...................................................... .. ................... 12 .162
FrinaiiLo Adagitdo Firrii — AdagiMi Feirar — Fm»............................................................................... 12.230
FrancieLi Aiin Pipde di Ollv1laa — PipLe — Paprie de Ohraia — Atui Pipraa................................ 12 200
FraneiKi Aaaia Rabile PariMi — Dl Aurn Rlioto........................................................................................ 122M
Fianiiaa Aai» di &>ura - Atm dl Siuta - Autt.................................... ............................................... 12.131
FrinLim Edna PinhiiLo Paraoa — Edtan Paim — tdran — Edna Petaio PiiBia........................ 12125
FramLltL1 Fanete di Carvalho Friitai — Faimaln FaiCoea — — Chumbo FiMUi — OhaulN1... 12.13)
FrinLiiLi Fnimiil Dourado Silva — Franciiho Dourado — Dourade — FrinLila.............................. 12.128
FraniiLl JiiA Alun Penra — Fianai Perna — PniliMOi FriMã — Franatri Jeeé Fraué Ati
Prarate.......................................................................................................................................................................... 12.120
FrinitLO Jeié Fiió Barrei — Frgiiaa » ................................................................................................ 12.123
FraninD Slii ^zirra — S^H^ Biairro — Solia — Fa1m1tLO Slao........................................................... 12.138
FrinLiiLi WanuiidO Cimo Chigi — WeiMuillo Cedro Chagam — WiMuil de Caari — WinCuM. ^2^12
Fnineae WLllllmrlem Atoa Ribaine — Fiinenoi Ribaina — *111^^*^ Ribaira — NaniM.................. 12.116
Hantaat1 BavitOqui Viini — HumbLLie BnvtUiqiM — BawlbqiM ............................................................ 12.206
^io Aaoldo dioalairQ — Anokto danadaira — Entllire......................................................................   . 12.160
J2e Batuta Aiióiia — JOio B>cici — Baniu A^<^io — JOie AmOlo...................................................... 12.141
Joio Souii di Olivava — JOie Otivaei — JOO Souaa — AOo.................................................................. 12.157
Aalo Vaiqui Lindim — VliQui — Vi^ne Lanai........................................................................ 12.146
JotA AMarrar Farinha — AIO1raa Fininha — Ptolraai Façra— ............................................................ 12.103
Jeié Aniim di Carvalho Nuni — Anluo Carvalho Nuni — Anil* Nuna.......................................... 12.166
v.iu u« AriOL C. niv — aiij Cnnra — .. ........................................................................................ 13.1BI
Jeié Cirnuo dl Copa — Joid Craniiro — Ciamala1. .................................................................................... 12 144
Jeié Coilti do Souii Filha — PioImiii Jota Coilho — PnoliiOM J. CealtM........................................ 12.153
Jod dlLaaa Liuiti^ da Cedi — Elii LuteM — ElLiidi Certi — Eteae Luaoia dl bada........... 12 105
Jeié VindMa Sampaio — VinAm — VmAnao  ........................................................................ 12 156
Lum Amena Heindi Ronhi — Luii Antonio — ail2H1l1m1a................................................................ 12.140
Lwt Gonzaga Lepai — PralMini Gonzaga — LuCt Goniia........................................................................ 12.121
Manoal Amuo di Souii — Manoel Arilig..................................................................................................... 12. 146
Minol Maal<dl dl Carvalho — Matuai Carvalho — Mima........................................................................ 12.166
Mira do Carmo Pariiii dl Beute — Mn^eido Catrao — Maiii — Mirado Cama tOma.................. 12.168
teii ErnraiL di Coiti — Erami — Mau drama...................................................................................... 12.167
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

RESOLUÇÃO N? 12-9 24
(de 8 de agosto de 1986)

Processo n. 8.007 - Casse Da. -Dst ri to Federal ^rasCjl) .

INSTRUÇÕES SOBRE PROPAGANDA
(Eleições de 15 de novembro de 1986)

0 Tribunal Supeeior Eleitoral, usando das atribui
ções que lhe confere o art. 23, IX, do Cõdigo Eleitoral, re

solve expedlr as seguintes Inssruções:

CAPITULO I
Da Propaganda em Geral 

S E Ç A 0 I
Das Disposições Preliminares

Art. 1 - A propaganda dos Partidos Políticos, das
coligações e dos candidat^os a cargos eletivos 6 permittda nos 
termos destas Inssruções.

§ 1 - A propaganda, qualquer que seja a sua forma 
ou mooalidade. mennionarS sempre a legenda paatidSria e sõ 
poderá ser feita em lingua nscConal, não devendo mangar 
meios puuiicitãrios destinados a criar, artificialmeete, na 
opinião púbica, estados meenais, emooconais ou passionais 
(Côd. , art. 242, red. da Lei 7.476 ).

§ 2 - Sem prejuízo do processo e das penas mina
das, a Justiça Eleitoral adotará medidas para fazer impeDr 
ou cessar imediatamente a propaganda rerliradr com infração 
do disposto no parágrafo anterior (Côd., art. 242 , parágrafo 
único) .

§ 3 - No caso de coligação, além da legenda paSt-
dá ria, poderá ser indicada sua denominação prôeria (Lei 
7.493 , ar. 6, § 2).
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§ 4 - Quando realizada pelo rádio ou televisão, a 
propaganda eleitoral restringir-se-S única e exclusivamente 
ao horário gratuito previsto nesSas Insiruções, com expressa 
proibição de qualquer propaganda paga (Lei 7.508, art. 3).

§ 5 - Na propaganda realizada por interméddo da im
prensa essrít.a é permitida apenas a divulgação do curr~i cul um 
vi tae do candidato, ilustaado ou não com fotografia sua até o 
tamanho máximo de 6 x 9cm, e do número do seu registro na 
Justiça Eleitoral, bem como do Partido a que pertence, sendo 
vedada a propaganda por meio de anúncio ou de en^i^rte de can
didato ou de Paatido Político (Lei 7.508, art. 3).

At. 2 - A propaganda de candidatos a cargos eleti - 
vos somente é permitida apôs a respectiva escolha pda con
venção paraidária (Cõd., art. 240).

Art. 3 - E vedada, desde quarenta e oito horas an
tes até vinte e quaaro horas depois da eleição, quaaquer pro
paganda política mediante radiodiuusão , televisão, comícios 
ou reuniões públicas (Cod., art. 240, parágrafo único).

At. 4 - Connsttui crme eleitoral, punível com a 
pena de detenção de seis meses a um ano e cassação do regis
tro se o responsável for candidato, a divulgação de quaaquer 
espécie de propaganda poética na data da eleição, mediante 
publicações, faixas, cartazes, dísticos em vessuários, postos 
de distribuição ou entrega de maaeeial e queaquer forma de 
aliciamento, coação, ou marifesração tendente a influir, 
coercitvaamente, na vontade do eleitor, junto ãs seções elei
torais ou vias públicas de acesso ãs mesmas (Lei 7.493, art. 

17).
At. 5 - A parair de 25 de outubro de 1936 fica 

proibida a divulgação, por quqa^uer forma, de resultado de 
prévias, pesquisas ou testes pré-elei toras.

Parágrafo único - As entidades ou empresas que rea- 
lnaem prévias, pesquisas ou testes pré-ete i tora a s, no prazo 
permitido nesse artigo, fican obrigadas a colocar ã disp^i- 
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ção de todos os paridos, com candidatos registrados para o 
pleito, os resulaados obtidos e publicados, bem como informa
ções sobre os imtodos utiiirrdos e as fontes financiadoras 
dos respeccivos trabalhos (Lei 7.508. art. 5 e parágrafo úni
co).

At. 6 - Durante o período da campanha eleitoral 
(de 15 de agosto a 15 de noqOg-q), é vedado aos ôrgãos da 
Admintstração Pública direta ou indireta, federais, estaduais 
ou muntc pa i s, rdad izar qualque- tipo de propaganda paga, que 
se possa caracterizar como de natureza ^^dtord, no rádio, 
na televisão, na imprensa esccita ou por qualquer mio também 
vedado aos PPatidos PPMtccos e candidatos.

Parágrafo único - Também é vedada, nesse período, a 
transmissão ou retransmissão, pelas emissoras de rádio ou te
levisão, de programas - inclusive com a presença ou dririti- 
pação de quaisquer pessoas ou autoridades - que impliquem, 

direta ou inaildraoentc, propaganda eleitoral (Res. 10.558 , 
de 1111.78, in BE 351120) .

Art. 7 - Não podem os responsáveis por programas de 
rãdio e de ^Ivis^ convida^ ^/conU eqôpdir, em Ise de 

campanha iIííOocíI, candidatos a cargos eletivos para iiiCí- 
tiereem desses programas.

P^ág^o único - A pa rti ciasção de candidatos em 
tais programas ou nos p^g^oas menniot1rdos no arntgo ante
rior, constttii forma ilícita de propaganda e pode ^^1^- 
zar, em relação aos trndidaaos, infringdqcia ao disposto no 

§ 4 do art. 1 e no art. 9 destas In^struções (Res. 7.953. de 
4.10.66 - BE 191/58^).

S E Ç A 0 II 
Da Propaganda em Geral

Art. 8 - Toda propaganda eleitoral será rcdirada 
sob a rdsdonss!alidade dos Paridos ou col igações e pnr eles
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paga, imprUzntn-see1hes solidariedade nos excessos prEccados 
peos seus candidatos e adeptos (Cõd., art. 241.

§ 1 - Em cada Estado e Muuiccpio serão registrados 
Comitês compostos de três a cinco membros, que aplccarão os 
recursos financeiros des ti nados a propaganda durante a campa
nha eleitoral (Lei 5.682, art. 93, ns. I e IX).

§ 2 - Em Municípios de mais de um milhão de habi
tantes, o disposto no parágrafo znner-or aplicar-se-ã a cada 
unidade administrativa (Lei 5.682, art. 22, § 1).

§ 3 - Os Comitês serão constituídos por paztidários 
que não dispueem qualquer cargo eletivo (Lei 5.682 , art. 93, 

§ 1).
§ 4 - Um dos mernizos do Comitê, obzigatoríamente, 

será registzado como tes^uu-íro.
§ 5 - Os Comitês estaduais são registados no T,l- 

bunal Reeionzl e os rnunueípais, no Juízo Eleitoral da Zona, 
pelos Diretórios R e eional s, Municipats, Comissão Dretorz Re
gional Pronisõrta ou Comissão Diretora Muidpal Proosóriz.

§ 6 - Nos Muuitírins onde houver mas de uma Zona 
Eeetorl, o Tribunal Regional designará o Juiz competenne 
para proceder ao registro dos Comitês.

At. 9 - Nenhum ttntiertn a cargo Eetivo, sob pena 
de cassação do respetivo regstro, poderá efetuar, ind ívi- 
tualmente, despesas de caráter eleitoral, inclusive com lis- 
tamento, arregimentação e propaganda, devendo processar todos 
os gastos através dos Partidos ou Comitês (Lei 5.682, art. 
93, § 2).

Parágrafo único - Nos Mntc cpios em que o pa r tido 
não dispuser de Diretório, a propaganda será feita por Comitê 
tess■gnrtn pelz Comissão ExxecUsvr Reeíonal ou Comissão Dire
tora Regional Provisóriz.

At. 10 - Nenhum Partido poderá despendir, na pro
paganda prttSdária e na de seus crntrtatns, quaonias suppeio- 
res as que ele fixar, nem recebee, dos seus filiados, contti- 
buições e zuuílios fora dos limites determinados nos Estztu- 
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tos (Lei 5.682, art. 89, I e II; Lei 6.043, art. 1).
§ 1 - Antes de iniciar a campanha partidária, o 

Partido deverá comunicar ao Tribunal Regional Eleitoral qual 
a importância máxima que despenderá em cada pleito e qual o 
limite máximo para conribuições ou donaaivos (Lei 5.682, 
art. 93, X).

§ 2 - Para cada pleito (Gooeenador, Senado o, Depu
tado Federal e Depuuado Estaduaa) o Partido deverá indicar o 
limite máximio de despesas, as quais serão retas em igualdade 
de condições para todos os candidatos que dispueem cargos da 
mesma categoria pelo mesmo Paatido (Res. 7.886, art. 4, § 2).

§ 3 - Havendo coligação, as providências previstas 
nos parágrafos anterioms serão adoa^i^^, em conjunto, pelos 
Ppatidos col igados.

At, 11 - E vedado aos Par)idos:

I
ou auXl io
através de

- recebe", d iret a ou indieerrmetrn, contribuição 
pecuniário ou estimável en dinheiro, inclusive 
publ iddade de qualquer espécie, procedente de 

pessoa ou entidade estrangeira; „
II - receber recurso de autoNdade ou públli 

co, ressalvadas as dotações orçr^mennãrirs destinadas ao Fundo 
Paatidário;

III - eceeber , dieeaa uu idd ieetmmente , auuTl oo u u 
coetribxiçãr, inclusive através de pubb iddade de qua^taer 
espécie, de rutrrquias, empresas puuiicas ou uotaesntotárirs 
de serviço, sociedades de economia mista e fundações insti
tuídas em viruude de lei e para cujos recursos concoraarn õr- 
gãos ou entidades governaimn ais;

IV - receber, direta ou irditetrmnnrt, sob qualquer 
forma ou pretexto, conncrbuição, auxTlir ou recurso proceden
te de empresa privada, de findi^de lucrativa, entidade de 
classe ou sindical (Lei 5.682, art. 91, I a IV).

Ar. 12 - São iHciüas os recursos titttxnirtr de
que trata o artigo ^^^0^ assim como os auíUos e uortri-
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buições cuja origem não seja pen<Cntatn ou esclarecida (Lei 
5.682 , aet. 92 - v. aets. 222 e 262 , IV, do Código 
El ei tora ) .

At. 13 - A Justiça Eleitoral, através de todos os 
seus órgãos, fiiccllrarã o processo eleitora, fazendo obser
var, entre outras, as seguintes normas (Lei 5.682, art. 93):

I - ob^igttn^idrte de s5 rcccbccem ou aplicarem re
cursos financeiros, em campanhas polítícis, determinados di
rigentes dos PaPtidos e Comitês legalmente cnnstiturtot e rc- 
gistcados pcec fins eleitorais;

II - caracterização dc eesponts»ilidcde dos iiii- 
gcntcs de Partidos r Comitês, inclusive do tesoureiro. qun 
responderão civil r cimi nUmente poe quaisquer irregularida
des ;

III - escrituração contábil, com documentação que 
comprove a enteada r saída de dinheiro ou bens recebidos e 
zpliçados;

IV - conservação, pelos Diretórios r tonrcês, de 
documentação tnmrpobrtõ^st de sucs prestações de contas, por 
prazo não inferior a cinco anos;

V - obrigatoriedade de se teprsiSzí, no Banco do 
Braai, Caixas Econômicas Federal e Esiaduas, ou sotiedaets 
baerSáias de economia mista, os fundos financcemos dos Parai- 
dos ou Comitês e, ^cxistindo csscs estabelecimentos, no ban
co escolhido pela Comissão ExecuUnva, ã ordem conjunta de um 
memiro do Comitê e dn um stsoureirn;

VI - bbqrgrtbíretaee de prestação dn contas pelos 
Comitês ao encerrcr-sc campanha eleitora;

VI - organização dn Comitês inter^ mti dãr i o s dn 
inspeção, bem como publiiitrde ampa dn suas conclusões e re
latórios sobre cs rnveiiSgnç3ts a que proceda;

VII - obrrgtSoirttztt de rtpdssn das prestações de 
contas, dn qun trata o inciso V, cos Comitês intcrpa itidã- 
mios de inspeção ou acnea às Cnmissdds Prqbtpennrres dn In- 
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qué-it^o que as solicitarem (Lei 5.682, art. 93, I a VII).
Art. 14 - Os Comitês inre^partid5^^os de inspeção 

serão integrados por três idi^os de ctdt Ppraido, indicados 
ao Tribunal Ree>onnl Eleitoral ou ao Juiz Eleitoral. pelos 
Diretórios Reeirtals ou Muicipais ou respeccivas Comissões 
Provisórias .

§ 1 - Mo caso de coligações, cada Paatido co^gado 
indicará um mettbbr.

§ 2 - As indicações serão feitas atr trinta dias 
antes da elei ção.

§ 3 - Se algum Patido não fizer a indicação, o 
Tribunal Regional Eleitoral ou o Juiz Eleitoral, até quinze 
dias antes da eleição, através dos registros de riiaã)0 par
tidária, designará os respeccivos escolhendo- 
os entre os de melhor reputação.

$ 4 - Reallzadas as eleições os Comitês deverão en
viar suas prestações de contas, no prazo de trinta dias, ao 
Comitê itrrrrarridário de inspeção, o quxl, no mesmo prazo, 
deverá examiná-las e ar^esrntar relatório ao Tribunal Regí o- 
nal ou ao Juiz Eleitoral para os tfns do inciso VI do art. 
13.

§ 5 - Caso os Corítês não cupeam as determinações 
contidas no parágrafo renreior, ficarão sugemos, seus res- 
rottávr^t, às penas do art. 347 do Código Eleitoral, passí
veis os candidatos ã cassação dos registos e perda dos di
plomas, se já expedidos.

§ 6 - QuuIquer candidato poderá examina, na Jus ti - 
ça Eleitoral, o relatório do Comitê Ittrrrrrtidátir e as 
prestações de contas anexas, para os fins previstos no pará
grafo único do art. 266 do Código Eleitoral .

At. 15 - Não será rrlearCr propaganda:
I - de guerra, de processos violentos para subver

ter o regine, a ordem política e social ou de preconceitos de 
raça ou de classes (Cõd., art. 243, I);

II - que provoque animosidade en.re as forças rrar- 
11
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das ou tnnnea elas, ou delas contra as classes e 
civis (tOd., aet. 243, II);

III - de incitamento de atentado contra pessoa ou 
bens (tõd., aet. 243, III);

IV - de instíaa ção a des obbd t ência coletiva ao cum
primento de lei de ordem puuiica (tOd., aet. 24 3, IV);

V - que implique oferecimento, promessa ou tsilci- 
tação de dinheiro, dádiva, rifa, sooteio ou vannagem de quaI- 
quer natureza (tÕd., aet. 243, V);

VI - que perturbe o sossego rúUlicn, com algazarras 
ou abuso de instrumentos sonomos ou sinais acústicos (Cõd., 
aet. 243 , VI);

VI - por melo de impressos ou de obetos que pes
soa inexperiente ou rústica possa ton■nuntrr com moeda (tÕd., 
aet. 243 . VI);

VII - que prejudique a higiene e a estética urbana 
ou cntSiavenha a posaras m ^^11 p i s ou a outea qxalqxer res
trição de direto (tõd., aet. 243 , VII);

IX - que caluniar, tfrp^^ ou injuriar quaisquer 
pessoas, bem como Uegãos ou entidades que exerçam autoridade 
publica (tõd., aet. 243, IX).

§ 1-0 ofendido, por injúria, difamação ou calú
nia, sem prejuízo e iatereatenttmeaSe da ação penal cornm^i^^^- 
te, podeeã demK^<^r, no Juízo Ctvei, a reparação do dano mo
ral, respondendo poe este o ofen^r e, sol idarlamente, o Par
tido deste, quando responsável por ação ou omissão, e quem 
quer que, favorecido pelo crime, hapa de quraquee modo con
tribuído para ele (tõd., aet. 243, § 1; Lei 4.961, aet. 49.

§2-1. assegurado o direito de resposta a quem for 
itjurnato, tiaupnto ou caluniado através da imprensa, rádio, 
televisão, ou alto-frann (tõd., aet. 243, § 3; Lei 4.961, 

aet. 49).
At. 16 - E assegurado aos Partidos e coligações o 

direito de, intereattntemeaSe de loença da rutrr■iiate publi- 
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ca e do rrgamrnto dr qu^quer eonn^ibxdção (Cõó., art. 244):
I - fzzcr inscrcvcr, nc fachada dn sucs rerer e id- 

pendêecirt, o nome qun os dcsigne, pela forma qun melhor lhrs 
parecer (Cód., art. 244, I).

II - instalar e fazer funcionar, normalmecne, das 
quatorze ãs vinte e duas ho-as, nos três meses qun antecede
rem ãs clciçõcs, alro-falrnnrs ou am) i rierdotet dn voz, nos 
locais rcfcridos, z^im como em veículos snus ou ã suz dispo
sição, em território nacíondl, com observância dc lcgislzção 
comum (Cód,, zrt. 244, II).

Parágrafo único - Os metos dn propaganda a qun sn 
referc o inciso II deste rrtigo não serão pe^miidot, a menos 
dn quinhentos meCros (CÕ., zrt; 244 , parágrafo único):

I - dcs reres do ExecciUivo dos EEnaros, Distrito 
Fetldcal , Tereiiórios e respectivas Ptereitxras Kuxiedra^t 
(CÕd, art. 244, parágrafo único, I);

II - das iamiras LegitltZdvrs Estaduais e Muidi- 
pas (Cõõ., art. 244 , parágrafo único, II);

III - dos Tribunais JuMccais (Cód., zrt. 244 , pa

rágrafo único, III);
IV - dos h^pR^s e eatat dn szúdd (Cód., art. 

244, parágrafo único, IV);
V - das rscooas, aiblloteczs públi■cas, igrctr^s e 

rerrrrs, quando em fxtciotrmmeto (CMd, art. 244 , parágrafo 

único, V);
VI - dos qxurtóit e outros rstzbelrcdrentbr miita- 

rgs (Cíõ., art. 244 , parágrafo únco, V).
At. 17 - A realiaação dn qualquer ato de propagan

da partidária ou eleitoral, em teednrr aberto, não edrened de 
licença dc políciz (Cõõ., art. 245).

§ 1 - Quando o zto dn propaganda tiver dn teZdarr- 
-se em lugar designado parz a celebração de comido, na forma 
do disposto no art. 3 da Lei 1.207, de 25 dn outubro dn 1950, 
deverá ser feita eommricação ã autoridade policial, pclo mc- 
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nos vinte e qu^aro horas antes de sua oeaizaçãv (tõ^., aet. 
245, S 1).

§ 2 - Não havendo local antiíiooienSe fixado para a 

celebração de comccío, ou teetn impovsivel ou difícil nele 
rgatizar-se o ato de propaganda eleitoral, ou havendo peeêdo 
paea designação de ouro loca, a cv^luticrçãv a que se refere 
o parágrafo tnserroo seeá feita, no mínimo, com otSgtgtêttrr 
de setenta e duas hooas, devendo a sutorítstg ^0^^^, em 
quaquer desses casos, nas vinte e qu^oo horas seguintes, 
designar local amplo e de fácil acesso, de modo que não in- 
poosibii ite ou frustoe a reunião (tôd., aet. 245, § 2).

§ 3 - Aos Tribunais Regionais Eleitorais nas Cap
tais, e aos Juízes Eleitorais nas dgienis ircaitotgs, cortpeee 
deeCtie oeclruaçtgs sobee a lncalrrnção dos e ronoi- 
dêttiná sobee a distribuição eqqitannvn dos locais aos Paot- 
dos (Cód., ait. 245 , § 3).

Art. 18 - A propaganda PetiatSe cartazes sõ se per
mitirá quando aixados ern quadros ou painéis tesSrnatos ex- 
tlusirregtte a esse fi e em locais rtecrtnt pelas Poeieitu- 
ras para uSiiiznção de todos os Panidos ei igualdade de con
dições (Coõ., aet. 246 ).

Aet. 19 - E proibida a propaganda :
I - por mio de reúr^ttot buninnáot, faixas fixas, 

cartazes cnli)cntnt eon pontos não especca 1 mente designados e 
i ncoições nos leitos das vias púbicas, inclusive oot<ovint 
(C6d., aet. 24 7 ) :

II - por ieio de cartazes afixados en quadros ou 
painéis de empsesas de publicidade ou ei recintos a que o 
púbico tenha acesso, corno ^00:1^, teatros, clubes, lojas, 
restaurantes, bares, mgcodnt, expos^ões, estações rodoviá

rias, feornvbiirs, do iiiô e ae^nrnntnt•;
III - poo leneo de faixas ou tnotrzet itáSrlrdvs em 

ginásios e ^sádi^ teeporVSvot, de propaed^e pasticultr ou 
pública, ou por eneio de faixas e cartazes pnntátnii levados, 
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mesmo volunjrrir e gratuiramentr, por seus frequentadores, a 
tais ginásios e estádios (Cõd ., arís. 246 e 247 7;

IV - por meio de e anau^o ec h. h a o o de smm ou de ima
gem em recintos a que o público tenha acesso, como cinemas, 
teatros, clubes, lojas, exposições e selmmlhaatrt (Côd., art. 
24 4 , II).

Art. 20 - A Justiça Eleitoral, através dos Tribu
nas Reeiotas nas 03^^^ e dos Juizes Eleitorais nas de
mais tomará as providências que se firrrem ne
cessárias para impeeir a taaliirç3t de propaganda que eu)trr- 
rie o disposto nos arts. 18 e 19, inclusive determinando a 
promoção da retpoetntliid ade, assim dos autores diretos, como 
das autoridades que se a^bsenham de providências no trntier 
de coibir a i fração .

CA PT TULO II
Da Propaganda através da Radiodifusão

At. 21 - A propaganda rlrirrrrl no rádio e na te- 
^disSo uiru^ns^revvnr-e5, única e *exc 1 xstvrrente, ao horá - 

rio gratuito ditxdrliiaer nestas Itstrxçõet, com a expressa 
proibição de qualquer propaganda paga (Lei 7.508, art. 3).

At. 22 - Os programas de propaganda partddá^dr ou 
eleitoral gratuitos deverão ser gravados.

§ 1 - As gravações deverão ser conservadas pelo 
prazo de vinte dias pelas emissoras de até um kw e pelo prazo 
de trinta dias pelas demuas (DL 236, art. 71, § 3).

§ 2 - A fita rattteiur será fottreidr às emissoras 
pelo Paatido ou coligação responsável p^o horárrr, e eevei- 
vida apõs o término do prazo mrtairarer no ra‘5tiafo ante
rior.

§ 3 - Durante os rriireot retairaaeor no § 1, as
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gravações fícorSo no arquivo da emissora, mas ã disposição dc 
autoridade oicSnorl C0P|Perente, pzoa seovir como prova dos 
abusos ou uoie^s porventura coneCiJos.

Aet. 23 - As reclamações ou representações con-oz o 
não curpoim^i^no dcs disposições tnnnitnt em lri ou nessas 
Instruções, poe parte das emissoras ou dos Partidos, scus re
presentantes ou candidatos, tcvcrSo sco tiiigitrt aos Tribu
nais Regionais Eleitorais nas Capitais e cos Juízes Eleito- 
oais nas demais lncclltrtes.

§ 1 - Se a oe<c amação ou representação foo tn Par
tido ou coligação cnttor emissora ou autoridade pútbict qun 
cstcja impei nto o exe^ccio tn propaganda assegurada por lei 
ou pa^pínindo o cxeetfcrn tc propaganda proibida, o órgão 
tnmpeCgntt dc Justiçz Eleitoral .acídieS imed i aSzpe^ nc, a fíin 
te que, no máximo te vintc e quateo horas tc tata tc rH^irpn- 
ção ou representação, lhc seja assegurado accsso co oãdio ou 
ã tclcvi são, para iniciao ou prrssegr'A na propaganda paraí- 
dáio, ou para que seja imet i at amcAe suspensa, sem prejuízo 
das sançõcs qun possam scr zpl içadas ã emssnoa ou tutobrdree 

rcsponsâvee.
§ 2 - 0 disposto no parágrafo rtneiino não cx^ui o 

uso tn haOert compus ou mandado te segurança, quando tcbb- 
vet s.

§ 3 - No caso te o Juiz Eleitoral ntaeeeeio a 
etclamnçen ou representação ou otStodto a solução, podeeã o 
interessado renová-lz peoante o Trnbrtnl Regioesi, qun oesnr- 
vceá dcntoo tn vintc e quateo horas.

$ 4 - 0 interessado, quando não foo nttteieb ou
^^^0 demora, podtoã lcvoo o ^to co conhecimento to Tribu
nal Suueeoo Eleitoral, a fim tn qun secam aenSneat cs prov 1- 

eeceotááizs.
At. e * - A Justiçz Eleitoral podcoá nooficar os 

responsáveis poe qualquer si^iio^i^n te rádio ou tn tclcvisão, 
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sob as penas do art. 347 do Código Eleitoral, para que cessem 
e desmintam imediatamente transmissão que constitua infaação 
à legislação el e tora .

At. 25 - No caso de abuso ou crime eleitoral pra
ticado na propaganda através da radiodifusão, a emss^ra, ao 
ter conhecimento da denúnni a, através da Justiça Eleitoral ou 
de cdpia que recebe", sob recibo, do denuuciante, conservará 
a gravação a que se refere o art. 22 â disposição da Justiça 
Eleitoral, até a decisão final do processo.

Alt. 26 - Nenhuma estação de radiodifusão de pro
priedade da União, dos Estados, Teeritdrios, Municípios e de 
qualquer oura enttdade de direito público, ou nas quais pos
suam eles t^ah^ria de cotas ou ações, bem ainda nenhum serviço 
de alto-falantes mantido pelas mesmas pessoas, poderão ser 
utiia^ados para fazer propaganda politlca ou difundir opi
niões favoráveis ou consrárias a qua^uer Paatido, seus Ór
gãos, representantes ou candCda aos, ressalvada, quanto às es
tações de radiodifusão, a propaganda gratuita de que trata o 
artigo 27 (Lei 4.117, art. 47).

At, 27 - Nas eleições gerais de âmbito estadual 
(Gooe^nad^r, Senndor, Depuuado Federal e Depuuado Estadual), 
as estações de ttdirdifusãr e de televisão, de qua a quer po
tência, inclusive as de propriedade da Un C ão, Estados, Terr- 
SÓ^os, ou Mundpiot, reservarão, nos sessenta dias annerir- 
res ã antevêspera do pleito, duas horas diárias para a propa
ganda eleitoral gratuita, respeitadas as seguintes normas:

I - as emissoras de rádio transmitirão, em rede, 
das 14 às 15 horas e das 20 às 21 horas; as emissoras de te
levisão transmitirão, também em rede, das 8 às 9 horas e das 
20,30 às 21,30 horas;

II - 0 Tribunal Regional Eleitoral, em cada Estado, 
distribuirá os hofários reservados entre os partidos políti
cos que tenham candidatos registrados na Circunscrig3r às 
eleições barorrtSrirs, às eleições prrprrcionris, ou a am>bs,
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nos teomos previstos no inciso VII deste artigo, observados 

os teguitSet critérios:
a) 50 (tnnqrettn) minutos semão dis0r1bu'í1rr na 

proporção to número te representantes te cada pantrdo, no 
Ccngresto NacionaI;

b) 40 (quarenta) iiiuutos semão diitrlbuidot igua 1 - 
mente entee todos os partidos políticos com representação no 
Congresso Nntonnb e que tenham candidatos nos ternos previs
tos no rtcrtn VII deste artigo, observando-se o limite mâx b - 
mo te 5 (cinco) minutos para cata um;

c) 30 (trinta) minutos serão dittilbuídms entre os 
paítttos pnliticns na proporção to número te seus ^110^^- 
tnttet na AssemblCir Leesmtiva;

d) havendo snOen te tempo na apliCaçJo do critério 
ta alínea b deste artigo, essa seoS acoettidn ao tempo poe- 
vi sto na alínea a;

e) no Díssoí-o Federal, o horário seoá distribuído 
observando-se os seguistes critérios:

1 - 80 (oitenta) minutos serão diiillburdot na pro
porção to número te representantes te trdr pariti t o no 1^- 
geesso NacionaI;

2 - 40 (quarenta) minutos semão t i sSribuí dos iguaC 
neote entee todos os partidos políticos com representação no 
Congresso Nareoaal e que tenham cntdidrtnt nos Seomos penvis- 
tos no inciso VII deste artigo, observando-se o limite míáb- 
pí te 5 (tittn) pianos para cada um;

3 - havendo sobra te tempo na aplicarão to critério 
tc número 2 desta alínea, essa serã acrescida ao tempo pre- 
vi sto no número 1;

III - cata panteo deverá utilizar pelo menos a me
tade te seu tempo para a propaganda te candidatos ã Assem
bléia Nactnanl Constituinte;

IV - compete aos pratidos, poo meo de comissão es- 
peciobretSt designada para esse fim, t is soibu io, en n oe os 
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czndidaSbs registrados, os horários que lhes couberem;
V - dnsdn qun haja concordância en.rc todos os par

tidos interes sados, em cada parte do li o r ário gratuito poderá 
ser adotado critério de distribuição difcrcntc do fixado peo 
Tribunal Regional Eletora, dcsdc qun por cle ho^c^pbgadb;

VI - as e^ssoras dn rádio c .clceis^ ficam oOoi- 
gadas a divulgar, graauitamenta, crmuuicrdrs ou itttuuções da 
Jussiçc Eleitoral, até o máximo dn 15 (quinze) minutos diá
rios, conse^u^os ou não, nos 30 (trinta) dias aneetirres co 

pleito;
VI - fica facultadc a transmissão, peo rádio c 

pea tclcvisão, dn dcbatcs entre os candidatos registrados 
pelos partidos pontí cos c coligações, dcsdc qun todos secam 

convidados.:
VIII - dos horários gratuitos de proagaedaa eleioo- 

ral , nas rádios c tclcvisõcs, some^ne participarão os paraí- 
dos polftCcro ou collgações parriaárics qun tenham candidatos 
ãs cleiçõcs imjtrotSrias ou ãs ptrproeeoeri■s, ddvdndb Scr 

preenchido, por cstas GlSimcs, peo menos 1/3 (um tetço) das 
ca^ietrcs cm disputa para a Câmara dos DepuUados c Assei^l^cs 
Ldtioiativao (Lei 7.508, art. 1).

Art. za - Da propaganda eiertrtal gratuita parliei- 
parão, apenas, candidatos registrados c teppedentanSes dr 
panidos cujos nomes sejam ermut1ierdbs ãs dmosrrrs pelas co
missões a que alude o inciso IV do crti go reeddirt (Lci 
7.508 , zrt. 2) .

§ 1 - Para cfcito deste artigo os Panidos devem 
armutijrt co Tribunal Regional Eleitoral a armpobig3o da cr- 
missão, qun dcvcrá Scr o mínimo dr três roemir^ eoerimidro 
pea Comissão Execcuiva Regional ou pea Comissão Dtjtrta 
Regional ProvisBric.

s c - nao dcpcndc dn censura prévic a propaganda 
partidária ou eeiSrtal feita através do rádio ou da televi
são, respondendo cada um pelos excessos comnriebt, com a apu

ração da teopresrbi1idadt sriirrtil do ^spen^o partido 
(Lei 7.508, art. 2, parágrafo único).

Art. 29 - A propaganda gratuita scrá tealiaada sob 
a fisealizççrr dircsa c permreenec da Jussiçc Eleitoral.
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Parágrafo único - Os horários atribuídos a um Par
tido num dia serão atribuídos a outoo no dia seguinte, em 
si sema de ondirind

At. 30 - No período dessinato ã pmnragatda eleito- 
tal gra tu ita não prevalecerão quísquee contraSos ou ajustes 
ftorados pelas emp^sas que possam Orulno ou tmot inexe<rrU- 
vei qua^uem dispo ostivo ta Legislação Eleitoral ou destas 
ItsSrsJgeõet (C5d., art. 251.

CAPITULO III 
Disposições Penna

Alt. 31 - Toto o cidadão que tiver eoehetnpen.o te 
ijfraçãm penal tnmueitr na propaganda eieiSoorb deverá comu- 
ticá-lr ao Juiz Eleitoral ta «« onde a mesma se veaii i cao 

(Cõd., aet. 355).
Parágrafo único - Se a ljfraç3m eleitoral foi tooe- 

tia através ta rndodfutãn, pela emissora ou com sua eoni- 
vênnia, o Juiz Eleitoral, itdertadentemenne ta ação penal co- 
puu'uísO o fato ao Deeennamentr Nacrorrl te Teletopunrrocõet 

(denttlL.
Alt. 32 - São usUaís eleitorais, entoe ruUtet, os 

nos altgos 37 e stguittnt, com referência ã rnatC- 
oia que ê obeto destas Instruções.

Alt. 33 - Quanto não indicado o goau lptipo ta pe
na, entttde-te que ele seoá te quinze dias para detenção e te 
um ano para reclusão (Cõd., aet. 284).

Alt. 34 - Quando determinada a ogoovoçãr ou atenua
ção ta pena, sem a indicação to quantam, deve o juiz fixá-lo 
entoe um quinto e um terço, guardados os limites ta pena co- 
piirer ao crime (Cõd., aet. 285).

At. 35 - A pena te mursn cnttrste no pagamento ao
Tesouro Nationrl te uma soma te 0^1^™, que é fixada em 
doStplbSrd Seu montante ê, no mínimo 1 (um) .10-^11 e, no 
rnPxamo, 300 (teetzttos) d'irttmurtr (Cõd., art. 286).
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§ 1 - 0 montante do d iamuitf ê fixado segundo o 
prudente f^itrio do rui’a, devendo este ter em conta as con
dições pdooras e dcreômiars do condenado, mas não pode ser 
inferior ao valor de referência diário da região, nem supe
rior ao vaIor de referência mensal (Cõd., art. 286, § 1; Lei 
6.205) .

§ 2 - A multa pode ser aume^nada até o triplo, em
bora não possa exceder o máximo genérico (capuU) , se o r uic 
creoidetat que, em vltUudd da oiUrtç3r econômica do condena
do, ê teddicaz a armisrdr, rindr que no máximo, ao crime de 
que se trate (Cõd., art. 285, § 2).

At. 36 - Nos crimes eleitorais ao1bdtdrs por --ío 
da imprensa, do rádio ou da televisão, apiim-sr exdusivi- 
mente as normas do Código Eleitoral e as re-iooõeo a outra 
lei nele contempladas (Cõd., art. 288).

Art. 37 - Dar, oferecer, ptomeder, soiieitrt ou re
ceber, para si ou para outrem, dinheiro, dádiva ou qualquer 
outra vantagem, para obter ou dar voto e para cresdeuit ou 
prometer abstenção, ainda que a oferta não seja aceita:

Pena - tdeluoãr até quatro anos e prgr)-eeto de eie- 
er a quince dias-buita (Cõd., art. 299).

At. 33 - TíUrr o servidor pGtb ico de sua auUs^- 
ridade para coagir alguém a votar ou não votar em determinado 
caedidrSr ou par-ido:

Pena - detenção até seis meses e pagamento de ses
senta a cem diss-muitf (Cõõ., art. 3000.

Parágrafo nner - Se o agente é mdm-ro ou fueeioná- 
ti■r da Justiça Eleitoral e ermdte o crime prevalecendo-se do 
cargo, a pena é agravada (Cõõ., art. 300, parágrafo neicr).

At. 39 - Usar de violência ou grave ameaça para 
cosair alguém a voSar, ou não votar, em detet-ioadr credidaSr 
ou PPraido, ainda que os fins visados não sejam conseguidos:
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Pena - reclusão até quatro anos e pagamento de cin
co a quinze dias-multa (Cód., art. 301).

At. 40 - P-omover, no dia da eleição, com o fim de 
impedir, einbaaaçar ou frau^õr o exercício do voto, a concen
tração de feitores, sob quaaquer forma, inclusive o forneci
mento gratuito de alimento e transporte coletivo:

Pena - reclusão de quaaro a seis anos e pagamenno 
de duzentos a trezentos dias-mdta (Cód., art. 302, com a re
dação dada pelo DL ).064).

At. 41 - Majorar os preços de utilidades e sen/i- 
ços necessários à realização de eleições, tais como transpor
te e alimentação de eleitores, impressão, publicidade e di
vulgação de maaéria eütoral:

Pena - pagamento de duzentos e cinquenta a trezen
tos dias-multa (Cód., art. 303).

At. 42 - Ocultar, sonega, açaima^ar ou recu^í^r, 
no dia da eleição, o fornecimento, normamente a todos, de 
utiiiaddes, aimeetação e maio de transporte, ou conceder ex
clusividade dos mesmos a determinado Paatido ou candidato:

Pena - pagamenno de duzentos e cinquenta a trezen
tos dias-multa (Cõd., art. 304 ).

At. 43 - Fazer propaganda eleitoral por meio de 
alto-falantes instalados nas sedes pattidSrlts, em quaaquer 
outra dependêncCa do Parido, ou em veículos, fora do período 
autorizado, ou, nesse período, em horários não permtdos:

Pena - detenção até um mês ou pagamenno de sessenta 
a noventa dias-multa.

Pcrãgrsfo único - Incorrerão na multa a ém do agen
te, o diretor ou membro do Partido responsável pela transmis
são e o condutor do veiculo (Cód., art. 322).

At. 44 - Divuigaa. na propaganda, fatos que sabe 
inverídicos em relação a Paatidos ou cand.datos e capazes de 
exerceeem influência perante o eleitoaado:
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Pena - detenção de dos meses a um ano, ou ragamde- 
to de cento e vinte a cento e cinquenta dits--pltt.

Parágrafo úner - P pena ê agravada se o eti-e é 
crm-jidr pela imprensa, rádio ou televisão (Cõd., art. 323).

Art. 45 - duniar alguém, na propaganda eleitoral, 
ou visando a fins de propaganda, lprxtradr-1md frlrarceSc fa
to definido ermr crime:

Pena - detenção de se is—eods a dois anos e paga- 
me^eo de dec a quarenta dias-multa.

§ 1 - Nas mesmas penas incorre quem, sabendo falsa
a t-lruUaçãr, a propala ou divulga.

§ 2 - A prova da verdade do fato imputado exclui o
crime, inas não é admitida:

I - se, eoettltuiedr o fato imputado erw de ação 
privada, o ofendido não foi condenado por sentença ifrecorri- 
vel ;

II - se o tato é imputado ao Presidente da R eeú úli- 
ca ou Chefe de Governo cstsrsgdisr;

III - se do crime i-putrdo■,’ embora de ação put 1 tea, 
o ofendido foi absolvido por sentença tranriradr em julgado 
(Cõd . , ar. 324 ).

At. 46 - Difamar alguém na propaganda eleitoral ou 
visando a fins de propaganda, irpttardo-lmd fato ofensivo ã 
sua reputação:

Pena - detenção de três meses a um ano e ragamdneo 
de cinco a trinta ditsmplta.

PP^grafo único - A exceção da verdade ormenee se 
admite se o ofendido é funeionnrio púúlier e a ofensa é rela
tiva ao axeeeCjt de suas funções (Cod., art. 325).

At. 47 - Iejutiat alguém, na propaganda
ou visando a fins de propaganda, rfeeddndo-1hd a dignidade ou 
o decoro:
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Pena - detenção até seis meses, ou pagamenno de 
trinta a sessenta dias-multa.

§1-0 Juiz pode dexar de aplicar a pena:
I - se o ofendido, de forma reprovável, provocou 

dreaafnente a injúria;
II - no caso de retorsão imeeiata, que consista em 

outra injúria.
§ 2 - Se a injúria consiste em violência ou vias de 

fato que, por sua natureza ou meio emeeegtdo, se considerem 
aviltantes:

Pena - detenção de três meses a um ano e pagamento 
de cinco a vinte aits-multt, além das penas correspondentes ã 
violência prevista no Código Eleitoral (Cõd. , art. 326 ).

Art. 48 - As penas cominadas nos arts. 45, 46 e 47
aumentam-se de um terço se qualquer dos crimes ê commeido:

I - contra o Presidente da Reeública ou CPefe de 
Governo essrangeiro;

II - contra fundoná'io público em razão de suas 

funções ;
III - na presença de várias pessoas ou por meo que 

facilite a divulgação da ofensa (CCd., art. 327).
Alt. 49 - Escrever, assinalar ou fazer pinturas em 

muros, fachadas ou quaaquer logradouro púbico, para fins de 
propaganda ^Utorl, empregando qusbquer tipo de tinta, pi
che, cal ou produto semelPanne:

Pena - detenção até seis meses e pagamento de qua
renta a noventa dias-mtuta.

Parágrafo único - Se a inscrição se fizer em quaa- 
quer monumeeno, ou em coisa tombada pela autoridade comppeen- 
te em viruude de seu vaaor artístico, arqueológico ou histó
rico:

Pena - detenção de seis meses a -dois anos e paga- 
menno de quarenta a noventa dias-multa (Cóó., art. 328).
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Art. 50 - Colocar cartazes, para fins de propaganda 
eleitoral, em muros, fachadas ou qualquer logradouro público:

Pena - detenção até dos meses e pagamento de trin
ta a sessenta dias-milta.

Parãgrafo único - Se o cartaz for colocado em quu a - 
quer monumenno, ou coisa tombada pela autoridade competente 
em virlude de seu vlt artístico, arqueoo dgico ou histórico:

Pena - detenção de seis meses a dois anos e paga- 
me^nto de trinta a sessenta dias-muHa (Cõd., aat. 329).

Alt. 51 - Nos casos dos arts. 49 e 50, se o agenne 
repara o dano antes da sentença final, o juiz pode reduzir a 
pena (Cõd ., art. 330).

Alt. 52 - Jnuuitizar, alterar ou perturbar meio de 
propaganda devidamenne emptegado:

Pena - detenção até seis meses ou pagainenno de no
venta a cento e vinte dias-muRa (Cõd., art. 331.

Alt. 53 - Impedir o exeedcio da propaganda:
Pena - detenção até seis meses e pagatteto de trin

ta a sessenta dias-mtuta (CÕd., art. 332).
Art. 54 - Colocar faixas em logradouros púbicos:
Pena - detenção até dois meses ou pagamento de 

trinta a sessenta dias-multa (Cõd., art. 333).
Alt. 55 - Utilizar organização comereial de vendas, 

distribuição de i-iercaaootas, prêmios e sorteios para propa
ganda ou olielamento de eleitores.

Pena - detenção de seis meses a um ano e cassação 
do registro se o responsável for candidato (Cõd., art. 334).

Art. 56 - Fazer propaganda, quaaquer que seja a sua 
forma, em ltngua estrangeira:

Pena - detenção de três a seis meses e pagame^nto de 
trinta a sessenta dias-muuta.

Parãgrafo único - Aém da pena com nada, a infração 
ao presente artigo importa na apreensão e perda do materal 
Jtillzaao na propaganda (Cõd., art. 335).
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At. 57 - Na sentença que julgar ação penal pela 
iafra ção de qual quer dos artigos 43, 44, 45, 46. 47, 49, 50, 
52, 53, 54 , 5 5 e 56, deve o ruia oe^ificat, de ruordo com o 
seu livre uorvceeirdnro, se o Diretório local do Paattdo, por 
qualquer dos seus membros, aree<>rteu para a prática do delito 
ou dela se bdeeficlou urnseidete-deee.

Pfá^<■rfr único - Nesse cror, imporá o Juic ao Di- 
tetôrío responsável pena de suspensão de sua atividade elei
toral por rrrar de seis a doce mdoeü, agravada até o dobro 
nas teieeiddejtas (Cd., art. 336).

At. 58 - Paridpar o dstttegetsr ou órrtilcito 
que nSo ess^er no goco dos seus direiros polític-s, de at- 
vidades rrrtldírirt, inclusive er—elro e atos de ptrpagrndr 

em recintos fechados ou rbdetoo:
Pena - detenção até seis meses e pagame^no de av- 

venta a cento e vinte días-muitr.
Parágrafo único - Na mesma pena inuot^crr o rnspve- 

sãvel peas emssoras de rádio ou de televisão que auUoriaat 
ttanomooõds de que rt^tiiide- os mene1vnadvo neste artigo, 
bem crmr o diretor de jornal que lhes divulgar os ptonundto 

reetoo (Cõd., art. 337)-
Art. 59 - N3o assegurar o íxai-iirri- postal a 

r^lortaade prevista no art. 76:
Pena - pagame^^o de trinta a sessenta diro--tisa 

(Cõd., art. 338).
At. 60 - íPA^cm, mandar fabricar, adtuluir, frt- 

nd^j^r, ainda que gratul aasentd , oubbttis ou guardar treao, 
objetos, mapas, céd^uas ou papéis de uso exaixtivo da Justiça 
EleSml :

Pena - reclusão até três anos e ragalienio de três a 
quince diao-mtU ta .

Parágrafo único - Se o agente é mencAo ou fxntiorr- 
tlr da JuoOigt Eleit-tri e ermdte o crime rrdvrldcdedrooe do 
cargo a pena é agravada (Cõd., art. 340).



 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

Art. 61 - Reeardar a publicação ou não puuicar, o
diretor ou qualquer outro furcConário de órgão oficial fede
ral, estadual ou muiccpta, as decisões, citações ou intima
ções da Jussiça Eleitoral:

Pena - detenção até um mês ou pagamenno de trinta a 
sessenta dias-multa (Cõd.. art. 3411.

Art. 62 - Não curnmrpr a autoridade judiciária, ou
quaaquer funcionário de órgãos da Justiça Eleitoral, nos pra
zos legais, os deveres impostos p!o Código Eleitoral se a 
infução não estiver suieita a outra pena 1 idade:

Pena - pagame^^o de trinta a noventa dias-eulta 
(Cõd., art. 345 ; Lei n. 4.961, art. 56).

Art. 63 - Violar o disposto no art. 75:
Pena - detenção até seis meses e pagamento de trin

ta a sessenta alas-multa.
Parágrafo único - Incorrerão na pena além da asto- 

rUade rst^poasável , os servidores que prestaemn serviços e os 
ctnõdttos memmros ou diretores de Putido que derem causa à 
infaação (Cõd., art. 346). '

Art. 64 - Recusar alguém cumprlmenno ou obealêtcit
a diligências ordens ou instruções da Justiça Elütoral ou 
opor emebsaços à sua execução:

Pena - detenção de três meses a um ano e ptgtpenno 
de dez a vinte aite-mslta (Cód., art. 347 ).

Art. 65 - FattlSictr, no todo ou em paate, documen
to pGblico, ou alterar documento pGblCco verdadeAo para fins 
elei torai s:

Pena - reclusão de dois a seis anos e pagamento de 
quinze a trAlta dias-mtuta.

§ 1 - Se o agente ê funcionário pGblcco e comete o
crime prevalecendo-se do cargo, a pena é agravada.

§ 2 - Para os efeHos penais equipara-se a documen
to pGblcco o emanado de entidade ptateeeatal , inclusive fun
dação do Estado (Cód., art. 348).
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Art. 66 - Falsifisrp, no todo ou em parte, documen
to radticular ou alterar docume^nto paüiojlat verdadeiro, pa

ra fins eleitorais:
Pena - reclusão atê cinco anos e pagamento de três 

a dez Oias-butta (Cõd., art. 349).
Art. 67 - Omitir, em documento público ou parai- 

cular, declaração que dele deva constar ou nele inseeir ou 
fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 
escrita, para fins eleitorais:

Pena - reclusão atê cinco anos e pagamento de cinco 
a quinze nids-mutra, se o documen^ ê púbico, e reclusão ate 
três anos e pagame^nto de três a dez nids-multd, se o documen
to ê rarticular.

Parãgrafo único - Se o agente da falsidade documen
tal ê funcionário público e comete o crime preval nceriOo-sn do 
cargo, ou se a frlsiriacç3o ou altenção ê de assentamento de 
registro ddl, a pena ê agravada (Cõd., art. 350).

Art. 68 - Equipara-se a documen^ (arts. 65, 66 e 
67]), para os efeitos ten3is, a fotograaia, o filme cinemato
gráfico, o disco fonogrãfico ou fita maagêtica a que se in
corpore declaração ou imagem Oestnnddd à prova de fato juri
dicamente relevante (Cõd., art. 35i).

Art. 69 - Reconhecer como verdadeira, no exeecccio 
da função pública, firma ou letra que o não sea, para fins 

eleitorais:
Pena - reclusão até cinco anos e pagame^nto de cinco 

a quinze nras-muUto, se o documento ê púbico, e reclusão atê 
três anos e pagamento de três a dez eias-muutd, se o documen
to ê padictlet (CÕd., art. 352).

Art. 70 - Fazer uso de quaaquer dos documentos fal- 
s1f'idn0os ou alteaados a que se refeem os arts. 65 a 69:

Pena - a cominada à falcifâcç^ão ou ã aleecação 
(Cõd., art. 353).
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Art. 71 - Obter, para uso próprio ou de outrem, do- 
eumdnno púúl i co ou paaficulat, marsctai ou idcol-ul cliente! 
frls-, para fins eleitorais:

Pena - a arm’n^da à falsi firççSb ou ã titdrtç3- 
(Cõd., art. 354).

CAPITULO IV
Disposições 0^!$

Aí. 72 - Ninguém poderá impeiir a propaganda elei
toral , nem in uutl i car, alterar ou perturbar os mei os lfdtrs 
nela dmppegrdos; nem teaiaat propaganda eleít-trl vedada por 
lei ou por estas InstruçÕes (Cód., ad:. 248).

Drsâurafo úeer - las teclamrçóds ou rdrtdoertrçóds 
crnta os que iifrtugirplm o dispvoSv no presente artigo sert 
rplicrdo, no que couber, o liitpotto no art. 23.

At. 73-0 direito de propaganda não importa res-
triçãr ao poder de poMcia quando este deva ser exercido em 
beneajfc■- da ordem pública (Cód., art. 24 9).

Pnrágitfo único - 0 poder d<j pollcir a que se refe
re o presente artigo deve ser exercido ex ciustiiamextd por ma- 
giotra d os designados peo Tribunal Rejiottl Eleitoral do rdo- 

Estado, sem preruíar do direito de rdprdodettçãr do 
KinistCri- Público e dos itSdcessados no pleito.

Art. 74 - As rutiridaddo rdmiiistrattvrs federa is, 
estaduais e ruxieipais prvpurciorarão aos Ppatidro, em igual
dade de erndiçódo, as ftci'itndct permittdas para a teo|>retCo 
va propaganda (Cód., art. 255).

At. 75-0 serviço de quaquer tepattiçã-, fede
ral, estadual ou muxitipal, autarquia, ftedrçãr do estado, 
oreiddrde de earaopir mista, entidade mreidr ou txbodneirer- 
da peo poder ríblao, ou que tdrlizd eretttt- er^m este, in
clusive o tcopectio- prédio e suas depdeddxcias, n3o poderá 
ser utiiizd- para Pallido ou rsgtaiatç.3r de etrá-
ter político (Cód., art. 37 7 ).
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Parágrafo único - 0 disposto neste art go será tor
nado efetivo, a qualquer tempo, pelo órgão corntetente da Jus
tiça Eleitoral, conforme o âmbito naaional, regional ou muni
cipal do órgão infrator, mmdiante representação fundamentada 
de autoridade pública, representante paatidârio ou de qual
quer eleitor (Cód., art. 377, parágrafo único).

Art. 76 - Aos Partidos Pollttcos ê assegurada a 
prioridade postal durante os sessenta dias anteriores ã rea
lização das eleições para a remessa de material de propaganda 
de seus candidatos (Cód., art. 239).

Art. 77 - Os recursos e reclammaçóes sobre a mnê- 
ria disciplltadt nestas Instruções são considerados de natu
reza urgenne, devendo seu julgamento preeeeir aos demais.

Art. 73 - Em caso de teceetldtde, os Tribunais Re
gionais Eleitorais, sem prejuízo das providências de sua al
çada, solicidarão ao Tribunal Suuppíor Eleitoral a Força Fe
deral necessária para o cumrime^no da lei e destas Instru
ções .

Art. 79 - Em bens pa aricul ares, fica livre a fixa
ção de propaganda eieitotdl p^o detentor de sua posse (Lei 
7.508 , art. 8 ) -

Art. 80 - Estas Inssruções entrarão em vigor na 

data de sua pubiceação, revogadas as disposições em connrá- 
rio.

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL. 
BraDia, 3 de agosto de 1986.

JOSE NERI DA SILVEIRA, Presidente, ALDIR PASSARI
NHO, leiador. OSCAR CORRÊA, CARLOS MARRO VELLOSO, WIU.IAM 
PATTERSON, JOSE GUILHERME VILLELA, SERGIO DUTRA, VALIM TE I - 
XEIRA, Procurador-Geral Eleitoral, Suussituto.
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LEI N9 7.508 , de 04 de julho de 1 98$.

Institui normas para a piopaganda eleito 
ral e da outras providências.

0 PRESIDENTE 0A REPUBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 19 - A propaganda eleitoral, no rádio e na telev£ 
são, para as eleições de 15 de novembro de 1986, restringir-se-ã, unlawen 
te, ao horário gratuito disciplinado pela Justiça Eleítoral.bbedecidas as 

seguintes normas:
I - todas as emissoras do País reserva irão, nos 60 (ses 

senta) dias anteriores ã antevéspera das eleições, 2 (duas) horas diárias 
para a propaganda, sendo 1 (uma) hora ã roíte, entre 20 (vinte) e 23 (vin 
te e três) horas;

II - a Jusuiiç Eleiitraa diisribbiir os hhrâãiio reserva, 
dos entre os partifos p)líticrr que tenham candidatos registrados na Cr 
cunscrição às eleiç^s rajrritãrias. ãs eleições prrprrcirnais, ou a «m 
bas, nos temos previstos no inciso VIM deste artigo, observados os se 
guíntes critérios:

a) 50 (cinqOenta) minutos serão distribuídos na propor 
ção do numero de rrprreentantrr de cada partido no Congresso Nacional;

b) 40 (quarenta) minutos serão distribuídos igualmente 
entre todos os partidos plí ticos com rrprrreaõaçãr no Congresso National 
e que tenham candidatos nos termos previstos no inciso VIII deste artigo, 
observando-se o limite raximo de 5 (cinco) minutos para cada um;

c) 30 (trinta) minutos serão distribuídos entre os 
partidos políticos na proporção do número de seus rrprrrrataatrs na As 
semieia Legislativa;

d) havendo sobra de tempo na aplicação do critério 
da alínea b deste inciso, essa sera acrescida ao tempo previsto na alí 

nea a;

DO de 7.7.86, pãgs. 9.945/6
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e) no Distrito Federal, o herãrio ser* distríbufAj 
observando-se os seguintes critérios:

1- 80 (oitenta) minutos serão distribuídos na pro 
porção do nürmro de representantes de cada partido no Congresso Nado 
ml;

2- 40 (quarenta) «ri nu tos serão distribuídos igual, 
mnte entre todos os partidos poíticors com representação no Congresso 
Nacional e que tenham candidatos nos termos previstos no inciso VII 
deste artigo, observando-se o limite máximo de 5 (cinco) minutos para 

cada um;

3 - havendo sobra de tempo na aplicação do critério 
do número 2 desita alínea, essa sera acrescida ao tempo previsto no núme 
ro 1;

III - cada partido deverá utilizar pelo menos a metade 
de seu tempo para a propaganda de candidatos a Assembléia Nacional Cons 
tituinte;

IV - compete aos partidos, por reío de comissão espe 

cialrente designada para esse fim. distribuir, entre os candidatos re 

gistrados, os horários que lhes couberem;

V - desde que haja concordância entre todos os part£ 
dos interessados, em cada psrte do horário gratuito poderá ser adotado 
critério de distribuição diferente do fixado pela Justiça Eleitoral, â 
qual caberá homologar;

VI - as emissoras de rádio e televisão ficam obriga 

das a divulgar, gratuiaamente, comunicados ou instruções da Justiça 
Eleitoral, ate o máximo de 15 (quinze) minutos diários, consecutivos ou 
não, nos 30 (trinta) dias anteriores ao pleito;

VII - fica facultada a transmissão, pelo rádio e pela 
televisão, de debates entre os candidatos registrados pelos partidos po 
líHcos e coligações;

VII - dos horários gratuitos de propaganda eleltoral. 
nas rádios e televisões, soirente participarão os partidos plí ticos ou 
coligações partidárias que tenham candidatos as eleições mjorrtárias
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ou is prop>lcionnis, devendo ter preenchido, para estas última, pelo 
menos 1/3 (um terço) das cadjiras ea disputa para a CÍmre dos Depu 
te dos e Asswfcléias Legislativas.

Art. 29 - Da propaganda eleitoral gratuita participa 
rão, apenas, candidatos registrados e representantes de partidos cujos 
nomes sejam cooinicados as emissoras pelas comissões a que alude o ind, 
so IV do art. 19 desta Lef.

Parágrafo único - Kão depende de censura prévia a 
propaganda partidária ou eleitoral feita através do rádio ou da telev£ 
são, respondendo cada um pelos excessos cormti dos, com a apuração da 

respwisabilidade solidária do respectivo partido.

Art. 39 - A propaganda eleitoral, no rádio e na tele 
visão. restringír-se-ã única e exclusivamente ao horário gratuito pre 

visto nesta Lei e disciplinado pela Justiça Eleitoral, com expressa 
proibição de qualquer propaganda paga.

Parágrafo único - Será permitida apenas a divulgação 
paga, pela Imprensa escrita, do curriculiw vitae de candidato e do nine 

ro do seu registro na Justiça Eleitoraa, bem como do partido a que pe_r 
tence.

Art. 49 - (VETAM).

Parágrafo único - (VETAM).

Art. 59 - Nos 21 (vinte e um) dias anteriores ao 
pleito, fica proibida a divulgação, por qualquer forma, de resultado de 
prévias, pesquisas ou testes prê-eleitorais.

Parágrafo único - As entidades ou empresas que real£ 
zarem prêvvas, pesquisas ou testes prõ-eieitorais, no prazo permitido 
neste artigo,-fccm obrigadas a colocaaã disposição de todos os parti, 
dos, com candidatos registrados para o peito; os resultados obtidos e 
publicados, bem coroo infomaçõea sobre os métodos utiiizadoa e as fon

v
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tes financiadoras dos respectivos trabalhos.
Art. 69 - (VETADJ).

Art. 7-0 Poder Executivo, a seu critério, editará 
normas regulamentando o modo e a forma de ressarciimnto fiscal às emis 

soraS de radio e de televisão, pelos espaços dedicados ao horário da 
propaganda eleitoral gratuita, (VETAM).

Art. 89 - Em bens particulares, fica livre a fixação

de propaganda eleitoral pelo detentor de sua posse.

Art. 99 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu
bli cação.

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário.

BraaHia, e« 04 de julho
1659 da Independência e 989 da tep&ltca.

de 1 986;

JOSÉ SAJRNEY 

PxuJo Brossard

i
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MENSAGEM N9 3)7

ues ?! c
ECCELLNftÓSf MÒ&SSfBHOWEr liEEBROS i.fQJrCBHGttÇSSQ ÇfPKOFM* : .

q) p^ACvqo ?op_s qc p-i? uj sljicCso q

3‘,:'Pí?-í3 i'fcS.i?j,»,^M>-‘a honra de comunicar a Vossas Excelênci ns 
que, i.í'tèrMOe£'dos'- Otti^eOoS&p pja®jrO3»ylSuniL«ftX<, A.tfWr JV 

Constituição Federaa,c}raiCl.V&' vàtanpnparcíaJjneintp.rpP FçoÍcÇ2c

Lei n?t4-*2^4«ft,7^«?e 1 W^TP.Senado; < que •institui

*oxte íceas ■<£ ♦£**> 'cCrr-o'..'..ctJ.Ç9s /UfSwj

pressão "qur serão drfnntUtf lHad&È tCG«P41espvsa-., operacional"*<ç;.:£,ífi

^.LthLóíiLfgurfc? Cf CSq> ts.pqn y0 fCUÍu.r?-3

D insert^'noSWUgo XVrsemew.tabçIcsçMVL
contatao»ar:rCnrdpJSlXpara as restrições nele impostas, ficará cc

meio^de ournmrrr Mpfideefie-dsasfÇif0 |pfoçuirc^fcJX:dJantn.rs. notl ~ 
ciárleè /CSO* «iàeigt^JstteeC»? ?V-DcçÇ.a. ^r^ftvpr^çincnVjjípr noti.- 
clarim atividades dç h<wnrln:;íPiH31’Ç0ft'<juf•sr .Jwj.yçpannidatadp . a 
qualquer estivo. o artigo 4? não essedfica o que seja fa

a nnndiiab/t p .nartidn. Não txxJe eauivaler a una ve

2) O dispositivo (at.69) não alcança a quase to
talidaíêídas tfssoras, prateerrosnte sem acesso ao mio dc trans

it! W.1W ‘ ** M «« VjuJ
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